
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
SECRETARIA DE SUPRIMENTOS E QUALIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N. 064/2025
 

 
CONTRATANTE 986717: MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUIOS
DE LIMPEZA, MANUTENÇÃO PERIÓDICA, PREVENTIVA E CORRETIVA DAS PISCINAS MUNICIPAIS DO
TUCURÃO E MAIS VIDA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS EM COMODATO,
MÁQUINAS E INSUMOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PELO PERÍODO DE 12 MESES,
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 30/10/2025 AS 9H00
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO
PREFERÊNCIA ME/ EPP/ EQUIPARADAS: SIM
MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM: NÃO
PROCESSO N. 001044.000104/2025-37
PREGÃO ELETRÔNICO N. 064/2025
EDITAL N. 078/2025
COMPRASGOV 90141
 
O MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM torna público que por meio da Secretaria de Suprimentos e Qualidade sediada à Rua
Dr. José Alves, 129, Centro, torna público que realizará licitação, para registro de preços na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto Municipal n. 9.304, de 11
de junho de 2024, disponível em www.mogimirim.sp.gov.br – Publicações – Legislações – Decretos, e demais
legislações aplicáveis, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

 

1. OBJETO
1.1. O presente Pregão tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
contínuos de limpeza, manutenção periódica, preventiva e corretiva das piscinas municipais do Tucurão e Mais Vida,
com fornecimento de mão de obra, equipamentos em comodato, máquinas e insumos necessários para a execução dos
serviços, pelo período de 12 meses, de acordo com as especificações técnicas e condições do Anexo I – TERMO DE
REFERÊNCIA
 

1.2.  A licitação será realizada em grupo único, formados por 02 itens, conforme tabela constante no Termo de
Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da
licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF
e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).
 
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil
anterior à data prevista para recebimento das propostas.
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.
 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006
e do Decreto n.º 8.538, de 2015.
 
2.6. Não poderão disputar esta licitação:
 
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
 
2.6.2. sociedades que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;
 
2.6.3. sociedades cooperativas se o objeto versar sobre

I - Limpeza, asseio, preservação e conservação;
II - Limpeza hospitalar;
III - Lavanderia, inclusive hospitalar;
IV - Segurança, vigilância e portaria;
V - Recepção;
VI - Nutrição e alimentação;
VII - Copeiragem;
VIII - Manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e de instalações;
IX - Manutenção e conservação de áreas verdes;
X - Assessoria de imprensa e de relações públicas;
XI - Transporte interno mediante locação de veículos com condutor.

 
2.6.4. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
 
2.6.5. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
 
2.6.6. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
 
2.6.7. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
 
2.6.8. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;
 
2.6.9. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;
 
2.6.10. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
 
2.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
 
2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do
art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
 
2.8. O impedimento de que trata o item 2.6.7 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.
 
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 2.6.5 e 2.6.6 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução
da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
 
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
 
2.11. O disposto nos itens 2.6.5 e 2.6.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.
 
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou
da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
 
2.13. A vedação de que trata o item 2.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que
preste assessoria técnica.

 

3. DO ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO
3.1. O orçamento estimado da presente contratação será de caráter sigiloso.
 
3.2. Para fins do disposto no item anterior, o orçamento estimado para a contratação não será tornado público
antes de definido o resultado do julgamento das propostas.
 
3.3. O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não prevalecerá para os órgãos de controle
interno e externo.

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.
 
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1, 7.2, 7.3 e 7.4 deste Edital.
 
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
 
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;
 
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição
Federal;
 
4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III
e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
 
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
 
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
4.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é manufaturado
nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o
caso, para usufruir do benefício.
 
4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da
Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
 
4.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
 
4.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na
Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
 
4.8. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:
 
4.8.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
 
4.8.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;
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4.8.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa
que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
 
4.8.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não
beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o
inciso II do art. 3º da referida lei;
 
4.8.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
 
4.8.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
 
4.8.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;
 
4.8.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de
sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos,
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;
 
4.8.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que
tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;
 
4.8.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.
 
4.8.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de
pessoalidade, subordinação e habitualidade.
 
4.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
 
4.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública.
 
4.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de
envio de lances.
 
4.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
 
4.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes
regras:
 
4.13.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
 
4.13.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o
intervalo de que trata o subitem acima.
 
4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
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4.14.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento
por menor preço; e
 
4.14.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por maior desconto.
 
4.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.13
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
 
4.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
 
4.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

5. DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:
 
5.1.1. valor unitário e total do item;
 
5.1.2. marca;
 
5.1.3. fabricante;
 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
 
5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.
 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão
ou qualquer outro pretexto.
 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
 
5.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à
média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de
Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze)
meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.
 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
 
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de
tributação pelo Simples Nacional.
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5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
 
5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
 
5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
 
5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência.
 
5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos
do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na
execução do contrato.
 
5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o
licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as
categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação
Brasileira de Ocupações – CBO.

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o  Pregoeiro e os licitantes.
 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.
 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).
 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
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6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
 
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
 
6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
 
6.11.3. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual referido na
disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da IN SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN
SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.
 
6.11.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
 
6.11.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
 
6.11.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.
 
6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.
 
6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
 
6.14. No caso de desconexão com o  Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
 
6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
 
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
 
6.17. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 da
Lei 14133/21.
 
6.17.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a proposta de
menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente
indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, para
fins de aceitação pelo Pregoeiro.
 
6.17.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou adicional,
conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.
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6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
 
6.18.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do
critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas
e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538,
de 2015).
 
6.18.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora classificada
em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência.
 
6.18.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de
um pregão, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
 
6.18.4. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
 
6.18.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por
cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
 
6.18.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
 
6.18.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte.
 
6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.
 
6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
 
6.20.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo
à classificação;
 
6.20.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
 
6.20.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;
 
6.20.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
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6.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:
 
6.21.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;
 
6.21.2. empresas brasileiras;
 
6.21.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
 
6.21.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.
 
6.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor
ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.
 
6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro deverá negociar
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
 
6.23.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados como critério
de aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no Termo de Referência.
 
6.23.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
 
6.23.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
 
6.23.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
 
6.23.5. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
 
6.23.6. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat
pelo licitante, antes de findo o prazo.
 
6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,
legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
 
7.1.1. SICAF; 
 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
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7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.
 
7.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também ocorrerá no nome e no
CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.
 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)
 
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018,
art. 29, §2º).
 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.
 
7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
 
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro verificará se o licitante
faz jus ao benefício aplicado.
 
7.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da
margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.
 
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
 
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
 
7.7.1. contiver vícios insanáveis;
 
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
 
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
 
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
 
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.
 
7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
 
7.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que
comprove:
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7.9.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
 
7.9.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
 
7.10. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de
execução.
 
7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da
proposta.
 
7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
 
7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;
 
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
 
7.12.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em:

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins
de identificação em todo o território nacional;
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;
Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;
Sociedade empresária estrangeira : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º
do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural
pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
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Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou
no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso
público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável
por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).
 

8.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
 
8.1.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
 
8.1.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
 
8.2. A documentação relativa à regularidade fiscal consistirá em:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital/Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital/Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
 

8.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital/Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
 
8.2.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.
 
8.2.3. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;
A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;
O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e
Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a
ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; f) ata da
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sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e g) A última auditoria
contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
 

8.3. A documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá em:

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;
A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação
Apresentar o registro da empresa no Conselho Regional de Química, assim como, o Técnico químico responsável
também deve ser devidamente registrado neste mesmo órgão competente. Registro ou inscrição da empresa na
entidade profissional competente. (escrever por extenso, se o caso), em plena validade.
Apresentação de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) emitida pelo Conselho Regional de Química
comprovando que o Técnico Químico e a empresa licitante encontram-se em situação regular junto ao órgão, para o
tratamento químico das águas das piscinas
Nos casos em que o licitante atue como distribuidor ou revendedor de insumos químicos (ex.: cloro, algicidas,
reguladores de pH) e/ou equipamentos (ex.: dosadores automáticos, kits de análise da água, bombas e acessórios),
será obrigatória a apresentação de Carta de Solidariedade emitida pelo respectivo fabricante.
Caso algum produto químico utilizado seja sujeito a controle, o licitante deverá apresentar o Alvará de Licença para
Produto Controlado, deverá atender às exigências da Polícia Civil e da Secretaria de Segurança Pública (SSP), em
consonância com o Decreto Estadual 6911/35, com as normas da NBR 1425 e suas atualizações.

8.3.1 Requisitos Técnicos Essenciais
O objeto da contratação deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos técnicos, a serem detalhados no Termo de
Referência:
Qualidade dos materiais e insumos: fornecimento de produtos químicos (cloro, algicidas, reguladores de pH, entre
outros) que atendam às normas técnicas da ABNT, da Anvisa e demais órgãos competentes;
Capacitação da equipe técnica: disponibilização de profissionais qualificados e devidamente habilitados para a
execução dos serviços de manutenção e operação de sistemas de filtragem, bombeamento e tratamento de água;
Prazos de execução: cumprimento de cronograma compatível com as necessidades da Administração, garantindo a
continuidade do uso das piscinas sem interrupções indevidas;
Equipamentos adequados: fornecimento, em regime de comodato, de bombas dosadoras, aspiradores, kits de medição
de parâmetros físico-químicos da água e demais tecnologias necessárias à execução eficiente e segura do objeto;
Observância às normas e especificações técnicas: execução dos serviços em conformidade com desenhos, memoriais
descritivos e diretrizes estabelecidas pela Administração, além do atendimento às normas sanitárias e ambientais
aplicáveis.
 
8.3.2 Critério de Sustentabilidade
Em observância ao disposto no art. 25 da Lei nº 14.133/2021, deverão ser adotadas práticas de sustentabilidade que
minimizem impactos ambientais, incluindo, mas não se limitando a:

Preferência por insumos sustentáveis: utilização de produtos químicos e materiais com formulações que reduzam
danos ambientais e priorização de fornecedores que adotem práticas de responsabilidade socioambiental;
Gestão de resíduos: coleta, armazenamento e destinação final adequada dos resíduos sólidos gerados durante a
manutenção, de forma ambientalmente correta e em conformidade com a legislação vigente;
Eficiência energética e redução de emissões: uso de equipamentos de bombeamento e aspiração que priorizem o
baixo consumo de energia elétrica e reduzam emissões;
Gestão ambiental responsável: execução dos serviços com observância às normas ambientais e sanitárias,
preservando o entorno e promovendo práticas de conscientização junto aos usuários e servidores.

 
8.3.3 Indicação de marcas ou modelos
No presente caso, faz-se necessária a indicação de kit de medição de parâmetros físico-químicos (cloro livre, cloro
combinado, alcalinidade total e pH), de marca previamente reconhecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
Anvisa, em razão de que:

1. Precisão técnica indispensável: outros modelos disponíveis no mercado não oferecem a mesma acurácia na
medição dos parâmetros exigidos pela legislação sanitária, podendo comprometer a qualidade da água das
piscinas e a segurança dos usuários.
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2. Conformidade regulatória: a escolha por modelo/marca homologada pela Anvisa garante o atendimento aos
limites estabelecidos pela Portaria de Consolidação nº 5/2017 – Anexo XX, que trata da qualidade da água para
consumo humano e recreação.
3. Padronização operacional: a adoção de kits reconhecidos facilita a capacitação da equipe técnica e a
padronização dos laudos de controle, assegurando comparabilidade dos resultados entre períodos de medição.

 
8.3.4 Da Vedação de Utilização de Marca/Produto
Fica expressamente vedada a utilização, no âmbito da execução contratual, dos seguintes materiais, produtos e
equipamentos:

1. Produtos químicos não registrados ou sem autorização de uso emitida pela Anvisa;
2. Produtos que contenham substâncias proibidas pela legislação ambiental vigente, em especial resoluções do
CONAMA e normas da Anvisa;
3. Produtos ou equipamentos sem certificação do Inmetro, quando esta for exigida para a categoria;
4. Produtos de limpeza e tratamento de água em embalagens fracionadas ou sem rótulo de origem, sem data de
validade ou sem instruções de uso;
5. Materiais que apresentem risco à saúde dos usuários, tais como desinfetantes ou algicidas à base de
substâncias já desaconselhadas por órgãos oficiais de saúde ou meio ambiente;
6. Equipamentos de dosagem ou medição sem calibração ou que não atendam aos padrões técnicos estabelecidos
pela ABNT.

 
A utilização de quaisquer materiais ou produtos não conformes implicará na imediata substituição por conta da
contratada, sem ônus adicional para a Administração.
 
8.3.5 Da Exigência de Carta de Solidariedade
Nos casos em que os licitantes atuem como distribuidores ou revendedores de insumos químicos (ex.: cloro, algicidas,
reguladores de pH) e/ou equipamentos (ex.: dosadores automáticos, kits de análise da água, bombas e acessórios),
será obrigatória a apresentação de Carta de Solidariedade emitida pelo respectivo fabricante.
A carta deverá:

1. Garantir o fornecimento contínuo dos produtos e equipamentos durante todo o período contratual, sem risco de
desabastecimento;
2. Assegurar a autenticidade e procedência dos insumos químicos, em conformidade com os registros da Anvisa e
demais órgãos reguladores;
3. Confirmar a prestação de suporte técnico para instalação, operação, manutenção preventiva/corretiva e
eventuais reparos dos equipamentos fornecidos;
4. Vincular o fabricante solidariamente à execução do contrato, respondendo, em conjunto com o
distribuidor/revendedor, quanto à qualidade, desempenho e conformidade dos itens fornecidos.

 
A ausência da carta de solidariedade, quando exigida, implicará na inabilitação do licitante.
 
8.4. Da Vistoria

Recomenda-se a vistoria para conhecimento do local e condições reais, possibilitando aos licitantes a verificação do
tamanho das piscinas, sistemas de bombeamento, filtragem, dosagem de produtos químicos e estado dos
equipamentos; evitando equívocos nas propostas e subestimação de mão de obra, insumos e equipamentos
necessários, além de garantir a segurança e conformidade técnica e a execução compatível com as normas
sanitárias e ambientais.
Local da vistoria:

Piscina pública: “Paulo Borges Monteiro” -  localizada no Complexo Esportivo "Wilson Fernandes de Barros" -
Rua José Mathias, s/nº, Tucura
Piscina do programa "Mais Vida" - localizada no Instituto Coronel João Leite - Rua Marciliano nº 610, Vila
Bordignon (região central)

Telefone e contato do servidor responsável: 19 38142145 - Carlos Rafael do Amaral 
Datas e horários disponíveis: De segunda a sexta-feira, das 8h00 às 16h00

8.4.1. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo seu
responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
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8.4.2. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o
Contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
 
8.5. A documentação relativa à Qualificação Técnico Operacional consistirá em:

Atestados de Capacidade Técnico-Operacional emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprovem a execução satisfatória de serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto
desta licitação, abrangendo:

Tratamento químico da água de piscinas coletivas (uso de cloro, pH, alcalinidade, entre outros parâmetros de
potabilidade);
Limpeza física de piscinas (escovação, aspiração, remoção de resíduos);
Operação e manutenção de sistemas de filtragem e recirculação de água;
Fornecimento e aplicação de produtos químicos devidamente registrados na ANVISA;
Atendimento às normas ambientais e de segurança aplicáveis.

 

8.6. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

 
8.6.1. Para empresas declaradas como ME ou EPP, comprovar o enquadramento conforme Lei Complementar
123/2006.
 
8.7. O licitante deverá apresentar ainda as seguintes declarações sob pena de desclassificação:

a) Declaração de fato impeditivo e que cumpre todos os requisitos de habilitação;
b) Declaração de proteção ao menor e de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas;
c) Demais declarações;
d) Declaração de cumprimento do art. 4° da Lei n° 14.133/2021, se for o caso.
 

8.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia reprográfica autenticada por Cartório competente, ou mediante publicação em órgão de Imprensa
Oficial, ou ainda mediante assinatura por certificado digital ICP-Brasil.
 
8.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
 
8.10. A habilitação poderá, a critério do pregoeiro, ser verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele
abrangidos, NÃO SUBSTITUINDO A APRESENTAÇÃO DE ANEXOS NO PORTAL .
 
8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a
lei expressamente o exigir.
 
8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
 
8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
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8.11.2. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
 
8.11.3. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo
de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.
 
8.11.4. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº
73, de 30 de setembro de 2022.
 
8.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
 
8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.
 
8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
 
8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
 
8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
 
8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
 
8.14. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
 
8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 6.26.5.
 
8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
 
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.
 
8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento

 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
 
9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
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9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica através do e-mail
ssq@mogimirim.sp.gov.br.
 
9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
 
9.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
Pregoeiro nos autos do processo de licitação.
 
9.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
 
10. DOS RECURSOS
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:
 
10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
 
10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos;
 
10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata
de habilitação ou inabilitação;
 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
 
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
 
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
 
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
https://sei.mogimirim.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_enviar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0.

 

11. DO TERMO CONTRATUAL OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado,
sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
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11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
 
11.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
 
11.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
 
11.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital ICP-Brasil.
 
11.4. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
 
11.5. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos não
Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas
neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
 
11.5.1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
12.1. São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de
que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021;
g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
i) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida
a prorrogação motivada, por igual período.

k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
l) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
m)Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
n) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
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contrato.
o) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

p) Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento
do serviço e notificações expedidas.

q) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
r) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
s) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

 
12.2. São obrigações do Contratado:

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

a.1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
c) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
f) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

h1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
h2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
h3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
h4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
h5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.
k) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos
à execução do empreendimento.
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l) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
m)Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.
n) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
o) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
p) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
q) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;
r) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação;
s) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
t) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
u) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;
v) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;
w)Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação
previstas no Termo de Referência, em plena validade.
x)  Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
y)   Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo.

 

13. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
13.1. Recebimento
13.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.
13.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
13.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
13.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.
13.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
13.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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13.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
13.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
13.2. Liquidação
13.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá até o dia 05 (cinco) do mês
subsequente ao mês da emissão da Nota Fiscal para fins de liquidação, na forma desta seção.
13.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
13.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
13.2.5. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

13.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
13.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.
13.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
13.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
13.3. Pagamento
13.3.1. O pagamento será efetuado até o 15º dia útil subsequente a entrega da nota fiscal, respeitado os prazos
de liquidação o estabelecidos no item 12.2
13.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
13.3.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.
13.3.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
13.3.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
13.3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
13.3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
13.4. Cessão de crédito
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13.4.1. Não serão admitidas cessões de crédito não fiduciárias.
 
14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
 
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro durante o certame;
14.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial
quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

 
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação
14.1.6. fraudar a licitação
 
14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

 
14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
 
14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
 
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
14.2.1. advertência;
14.2.2. multa;
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
 
14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
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14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.
14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa será de 15% a 30% do
valor do contrato licitado.
 
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da
Lei n.º 14.133, de 2021.
 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
 
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.
 
14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela
empresa no SICAF.
 
14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados
de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente
enviadas.
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15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
 
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.
 
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
 
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
 
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.
 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
 
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
 
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.
 
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
e endereço eletrônico www.mogimirim.sp.gov.br.
 
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
 
15.11.1. ANEXO I – Termo de Referência
                          Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar
 
15.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial
 
15.11.3. ANEXO III – Modelo de Declaração de Fato Impeditivo de Habilitação
 
15.11.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Proteção ao Menor e Reserva de Cargos
 
15.11.5. ANEXO V – Modelo de Demais Declarações
 
15.11.6. ANEXO VI – Modelo de Declaração de Atendimento ao art. 4° da Lei n. 14.133/2021
 
15.11.7. ANEXO VII – Modelo de Contrato
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Mogi Mirim, 10 de outubro de 2025
 
 
GERALDO VICENTE BERTANHA
SECRETÁRIO DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER
 
 
 
 

 

ANEXOS AO EDITAL

 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA:
 
1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza, manutenção periódica, preventiva e
corretiva das piscinas municipais, com fornecimento de mão de obra, produtos químicos, materiais e equipamentos em
comodato, conforme condições estabelecidas neste instrumento, conforme segue:;
 

 
1.2 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.
1.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da
Lei n° 14.133, de 2021.
1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
 
2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços especializados de limpeza, manutenção periódica,
preventiva e corretiva das piscinas municipais:
 
1) Piscina pública: “Paulo Borges Monteiro” -  localizada no Complexo Esportivo "Wilson Fernandes de Barros" - Rua
José Mathias, s/nº, Tucura
2) Piscina do programa "Mais Vida" - localizada no Instituto Coronel João Leite - Rua Marciliano nº 610, Vila Bordignon
(região central)
Abrangendo os seguintes serviços:

Tratamento da água com produtos químicos adequados;

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT.
ESTIMADA QUANT. UNID.

MED.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

ESTIMADO
VALOR
TOTAL

01

Limpeza, manutenção, conservação e aquecimento de
01 piscina medindo 25,7 m de comprimento por 14,8 m

de largura e profundidade média de 1,80 m
Piscina do Tucurão

Obs.: realização da limpeza no mínimo, quatro vezes
por semana

03 12 Mês $ sigiloso $ sigiloso $
sigiloso

02

Limpeza, manutenção e conservação de 01 piscina
medindo 9,90 m de comprimento por 5,90 m de largura

e profundidade média de 1,60 m
Piscina do Mais Vida

Obs.: realização da limpeza no mínimo, quatro vezes
por semana

03 12 Mês $ sigiloso $ sigiloso $
sigiloso
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Controle de parâmetros de qualidade (pH, cloro, alcalinidade, entre outros);
Limpeza mecânica do fundo, paredes e bordas;
Manutenção corretiva e preventiva dos sistemas de filtragem, bombeamento e aquecimento;
Fornecimento de mão de obra especializada;
Fornecimento de materiais e produtos químicos;
Disponibilização de equipamentos em comodato necessários à execução dos serviços.

Nos seguintes dias e horários:

Segundas a sextas-feiras: 6h00 às 9h00 ou 17h00 às 19h00  
Sábados: 8h00 às 12h00 

Fica reservada à Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer o direito de alterar os dias e horários da limpeza e
manutenção das piscinas, conforme for necessário e de acordo com as atividades desenvolvidas no local, para que as
mesmas não sejam comprometidas.
 
2.1 ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO: 

LIMPEZA E TRATAMENTO FÍSICO/QUÍMICO:
Controle de qualidade da água por meio do tratamento químico, por químico responsável registrado na empresa,
(desinfecção/cloração, floculação e correção do PH-potencial de hidrogênio).
 Limpar e aspirar à piscina de forma a manter a água limpa e cristalina, sem insetos e resíduos que se acumulam;
Realização da limpeza quatro vezes por semana, em dias e horários definidos em comum acordo entre as partes,
das 7h às 13h. Este cronograma poderá ser alterado, conforme as necessidades da Secretaria de Esporte,
Juventude e Lazer. Este serviço compõe-se de escovação do tanque – azulejos e rejuntes, limpeza de bordas e
lava-pés. Remoção de sujeiras suspensas e limpeza do cesto pré-filtro das motobombas;
 Manutenção básica do dosador de tabletes – limpeza e troca de anéis de vedação;
 As dosagens dos produtos no tratamento da água deverão indicar os seguintes índices:
Equilíbrio químico = PH -7.2 a 7.8 /;
pH/AT = AT – 80 a 120ppm;
Residual cloro = 0,5 a 2,0;
Estabil. Cloro = 50-80ppm;
Paredes sem formação de algas/limo.
 A licitante vencedora deverá realizar mensalmente exame bacteriológico parâmetro coliformes fecais da água das
piscinas.
 Todo material de consumo para a limpeza, tratamento, conservação e os produtos químicos necessários para a
execução dos serviços deverão fornecidos pela licitante vencedora.
 Deverão ser fornecidos materiais de limpeza e produtos químicos em embalagem original, com a indicação da
marca, do registro do produto e da procedência, devidamente aprovados pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária – ANVISA e em quantidade suficiente para a execução de serviços.

2.2 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO:

 Fornecimento e instalação, elétrica e hidráulica, em comodato, de 4 (quatro) conjuntos de filtro e bomba com
capacidade de filtração de 18,4 m³/h cada. A serem instalados na piscina municipal do Tucurão, que se faz
necessário para que tenha um processo eficiente de filtragem da matéria orgânica. 
Fornecimento e instalação elétrica e hidráulica de 1 (um ) conjunto de filtro e bomba com capacidade de filtração de
18,4 m³/h. A ser instalado na piscina do Mais Vida, que se faz necessário para que tenha um processo eficiente de
filtragem da matéria orgânica. 
 Fica sob responsabilidade da contratada a instalação de 2 painéis (elétrico e hidráulicos) de comando novos em
comodato, com substituição de contatoras, relés térmicos, relés falta de fase, essenciais para proteção e
durabilidade dos equipamentos elétricos, na Piscina do Tucurão,
Fica sob responsabilidade da contratada a instalação de 1 painel (elétrico e hidráulico) de comando novo em
comodato, com substituição de contatoras, relés térmicos, relés falta de fase, essenciais para proteção e
durabilidade dos equipamentos elétricos, na Piscina do Mais Vida.
Fica sob reponsabilidade da contratada a instalação de 2 Trocadores de calor de 160.000 BTUS (cada) em
comodato, com troca de peças quando necessário, para proteção e durabilidade do equipamento.
Fica sob reponsabilidade da contratada a instalação de 1 trocador de calor de 180.000 BTUS, em comodato, com
troca de peças quando necessário, para proteção e durabilidade do equipamento, para a Piscina do Mais Vida.
Fica sob reponsabilidade da contratada a instalação de 1 (um) sistema de aquecimento solar com painel, em
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comodato, com troca de peças quando necessário, para proteção e durabilidade do equipamento, para a Piscina do
Mais Vida.
Fornecimento e instalação de aquecedor complementar, considerando que a piscina deverá manter 29° Celsius o
ano todo, ininterruptamente.
Realizar a manutenção preventiva e corretiva em todas as motobombas, painéis, filtros, aquecedores solar,
trocadores de calor, incluindo reparo e substituição de peças. O equipamento que necessitar reparo ou troca de
peças deverá ser recolhido pela Contratada e substituído por outro equipamento, enquanto durar a manutenção,
para que o funcionamento das piscinas não fiquem comprometidos, em até 24 horas após a solicitação da
manutenção efetuada pela Secretaria de Esporte. 
 Os equipamentos e acessórios necessários para a execução dos serviços serão fornecidos pela empresa
contratada, sem quaisquer ônus à Prefeitura Municipal de Mogi Mirim; Deverão ser fornecidos equipamentos e
acessórios em quantidade suficiente para atender a demanda dos serviços e em bom estado de funcionamento. Não
será permitida a interrupção do serviço decorrente de defeito de equipamento. As máquinas e os equipamentos que
exigem energia elétrica para funcionamento deverão ser compatíveis com as instalações elétricas disponíveis nas
dependências da contratante. Em caso de defeitos por mau uso, vandalismo, pane elétrica, alagamento, defeito de
fabricação ou quaisquer outros motivos que impeçam o bom funcionamento dos equipamentos, ficará a
responsabilidade para a empresa contratada, que deverá reparar os danos causados sem ônus para a contratante. A
cada 30 (trinta) dias a empresa prestadora do serviço emitirá relatório, informando número de manutenções
(limpezas realizadas com especificação dos produtos utilizados).
Fica sob responsabilidade da contratada Instalação de 2 dissolvedoras de pastilha de cloro em comodato .
Fornecimento de acessórios e ferramentas para limpeza da piscina como: aspirador, cabo telescópico, peneira,
mangueira, escovão, bucha de limpar borda e equipamentos de proteção individual (EPI); 
Fornecimento em comodato de capa térmica tipo bolha nas medidas da piscina, em pedaços de 1,5 x extensão da
mesma com reposição das capas caso as mesmas se danifiquem.

2.3 A empresa contratada deverá cumprir integralmente as seguintes responsabilidades técnicas, legais,
operacionais e administrativas durante a execução dos serviços:

Conformidade com Normas Técnicas e Legais:
A contratada deverá comprovar que todos os produtos químicos utilizados nos serviços de limpeza, manutenção e
tratamento da água das piscinas atendem à ABNT NBR 14725 e suas atualizações, relativas à classificação,
rotulagem e comunicação de perigos de produtos químicos. Deverá apresentar, sempre que solicitado, a
documentação técnica pertinente, como Fichas de Informação de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ),
certificados de conformidade, instruções de uso e registros de procedência.

Caso algum produto químico utilizado seja sujeito a controle, a contratada  apresentar o Alvará de Licença para
Produto Controlado, deverá atender às exigências da Polícia Civil e da Secretaria de Segurança Pública (SSP), em
consonância com o Decreto Estadual 6911/35, com as normas da NBR 1425 e suas atualizações, incluindo:
Obtenção de licenças de compra, posse, transporte, armazenamento e outros, caso necessárias, além de
autorizações e registros obrigatórios;
Adoção de medidas de segurança para transporte, armazenamento e uso;
Manutenção de registros atualizados de entrada, utilização, incluindo quantidade, data e descarte dos produtos;
Disponibilização dos registros para eventual fiscalização;
Implementar medidas de segurança: o produto controlado deve ser armazenado em local seguro e exclusivo, e
aplicar medidas de segurança física
Notificação prévia à contratante sobre a utilização de produtos controlados, com antecedência mínima de 15 (quinze)
dias;
Cumprimento das Normas da Prefeitura Municipal de Mogi Mirim:
A contratada deverá observar e seguir todas as normas, regulamentos internos e diretrizes da Prefeitura Municipal
de Mogi Mirim, bem como as instruções da Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer, zelando pelo bom
relacionamento institucional e adequada execução dos serviços.
Identificação dos Bens Utilizados
Todos os equipamentos, ferramentas e utensílios utilizados deverão estar devidamente identificados como
pertencentes à contratada, sendo vedada a utilização de bens da contratante, salvo autorização formal.
Uniformização da Equipe
Os profissionais destacados para a execução dos serviços deverão estar uniformizados e devidamente identificados,
durante o desempenho das atividades nas dependências da Piscina do Programa "Mais Vida" e da Piscina "Paulo
Borges Monteiro" (Tucurão), zelando pela apresentação pessoal e conduta compatível com o serviço público.
Qualidade dos Materiais e Produtos
A contratada será inteiramente responsável pela qualidade dos materiais, equipamentos, peças, ferramentas e
produtos químicos utilizados, devendo garantir que todos estejam em perfeito estado de funcionamento e em
conformidade com as normas sanitárias e técnicas aplicáveis.
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Garantia de Continuidade dos Serviços
Caberá à contratada assegurar a continuidade dos serviços sem interrupções, providenciando a substituição
imediata dos profissionais em caso de férias, afastamentos médicos ou quaisquer outras ausências, sem prejuízo da
execução contratual.
Responsável Técnico Legalmente Habilitado
A empresa contratada deverá designar e manter à disposição da contratante um profissional da área de Química,
legalmente habilitado e registrado no Conselho Regional de Química (CRQ), que atuará como Responsável Técnico
pelo tratamento da água das piscinas, conforme determina o Decreto nº 85.877, de 07 de abril de 1981, artigo 2º,
inciso III.

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
Trata-se da contratação de empresa especializada para prestação contínua de serviços de limpeza, manutenção
periódica, preventiva e corretiva das piscinas municipais, pelo período de 12 meses, incluindo fornecimento de mão de
obra qualificada, materiais, produtos químicos e equipamentos em comodato.
O objetivo principal é garantir que todas as piscinas municipais operem com segurança, qualidade e regularidade,
atendendo aos padrões sanitários, técnicos e de acessibilidade, promovendo saúde, bem-estar e lazer à população.
Os serviços compreendem:

Manutenção preventiva e corretiva dos sistemas hidráulicos, bombas, filtros e demais equipamentos;
Limpeza periódica das piscinas e áreas adjacentes, incluindo pisos, bordas e ralos;
Tratamento físico-químico da água, com controle de cloro, pH e demais parâmetros sanitários exigidos por
legislação;
Fornecimento e reposição de produtos químicos certificados, conforme normas da Anvisa e do INMETRO;
Fornecimento de equipamentos em comodato, como dosadores automáticos, kits de medição e dispositivos de
segurança;
Emissão de relatórios técnicos periódicos, registrando atividades realizadas, medições efetuadas, intervenções e
recomendações;
Suporte técnico especializado, incluindo ajustes, correções emergenciais e capacitação de operadores locais;
Adoção de práticas sustentáveis, como manejo adequado de resíduos químicos, uso racional de água e energia e
preferência por produtos recicláveis ou de menor impacto ambiental.

A execução contínua do serviço garante:

Operação das piscinas dentro dos padrões sanitários exigidos, minimizando riscos à saúde;
Planejamento e regularidade das atividades de manutenção, evitando interrupções no funcionamento;
Eficiência econômica, ao reduzir custos decorrentes de falhas ou reparos emergenciais;
Conformidade com a legislação vigente e normas técnicas, assegurando segurança dos usuários e preservação do
patrimônio público.

Essa solução é a única viável e segura, considerando a necessidade de manutenção diária, conhecimento técnico
especializado, monitoramento contínuo e fornecimento de insumos e equipamentos específicos. A contratação
terceirizada contínua se apresenta como a forma mais eficiente, econômica e sustentável de atender à demanda do
Município.
 
4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A execução do objeto deverá atender integralmente às normas técnicas, regulamentações e boas práticas aplicáveis,
garantindo a conformidade, segurança e qualidade do produto ou serviço contratado. A contratada deverá estar
atualizada e observar a legislação vigente e eventuais manuais ou diretrizes específicas que forem indicadas no edital.
 
4.1 Requisitos Técnicos Essenciais
O objeto da contratação deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos técnicos:

Qualidade dos materiais e insumos: fornecimento de produtos químicos (cloro, algicidas, reguladores de pH, entre
outros) que atendam às normas técnicas da ABNT, da Anvisa e demais órgãos competentes;
Capacitação da equipe técnica: disponibilização de profissionais qualificados e devidamente habilitados para a
execução dos serviços de manutenção e operação de sistemas de filtragem, bombeamento e tratamento de água;
Prazos de execução: cumprimento de cronograma compatível com as necessidades da Administração, garantindo a
continuidade do uso das piscinas sem interrupções indevidas;
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Equipamentos adequados: fornecimento, em regime de comodato, de bombas dosadoras, aspiradores, kits de
medição de parâmetros físico-químicos da água e demais tecnologias necessárias à execução eficiente e segura do
objeto;
Observância às normas e especificações técnicas: execução dos serviços em conformidade com desenhos,
memoriais descritivos e diretrizes estabelecidas pela Administração, além do atendimento às normas sanitárias e
ambientais aplicáveis.

 
4.2 Critério de Sustentabilidade
Em observância ao disposto no art. 25 da Lei nº 14.133/2021, deverão ser adotadas práticas de sustentabilidade que
minimizem impactos ambientais, incluindo, mas não se limitando a:

Preferência por insumos sustentáveis: utilização de produtos químicos e materiais com formulações que reduzam
danos ambientais e priorização de fornecedores que adotem práticas de responsabilidade socioambiental;
Gestão de resíduos: coleta, armazenamento e destinação final adequada dos resíduos sólidos gerados durante a
manutenção, de forma ambientalmente correta e em conformidade com a legislação vigente;
Eficiência energética e redução de emissões: uso de equipamentos de bombeamento e aspiração que priorizem o
baixo consumo de energia elétrica e reduzam emissões;
Gestão ambiental responsável: execução dos serviços com observância às normas ambientais e sanitárias,
preservando o entorno e promovendo práticas de conscientização junto aos usuários e servidores.

 
4.3 Indicação de marcas ou modelos
Excepcionalmente, admite-se a indicação de marca ou modelo de determinados itens indispensáveis à adequada
execução contratual, em conformidade com o art. 46, §1º, da Lei nº 14.133/2021, quando não for possível a definição do
objeto por meio de especificações usuais de mercado.
No presente caso, faz-se necessária a indicação de kit de medição de parâmetros físico-químicos (cloro livre, cloro
combinado, alcalinidade total e pH), de marca previamente reconhecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
Anvisa, em razão de que:

1. Precisão técnica indispensável: outros modelos disponíveis no mercado não oferecem a mesma acurácia na
medição dos parâmetros exigidos pela legislação sanitária, podendo comprometer a qualidade da água das
piscinas e a segurança dos usuários.
2. Conformidade regulatória: a escolha por modelo/marca homologada pela Anvisa garante o atendimento aos
limites estabelecidos pela Portaria de Consolidação nº 5/2017 – Anexo XX, que trata da qualidade da água para
consumo humano e recreação.
3. Padronização operacional: a adoção de kits reconhecidos facilita a capacitação da equipe técnica e a
padronização dos laudos de controle, assegurando comparabilidade dos resultados entre períodos de medição.

Se não houver justificativa técnica, manter apenas a vedação genérica de indicação de marca, em respeito ao art. 46 da
Lei nº 14.133/2021.
 
4.4 Da Vedação de Utilização de Marca/Produto
Fica expressamente vedada a utilização, no âmbito da execução contratual, dos seguintes materiais, produtos e
equipamentos:
1. Produtos químicos não registrados ou sem autorização de uso emitida pela Anvisa;
2. Produtos que contenham substâncias proibidas pela legislação ambiental vigente, em especial resoluções do
CONAMA e normas da Anvisa;
3. Produtos ou equipamentos sem certificação do Inmetro, quando esta for exigida para a categoria;
4. Produtos de limpeza e tratamento de água em embalagens fracionadas ou sem rótulo de origem, sem data de
validade ou sem instruções de uso;
5. Materiais que apresentem risco à saúde dos usuários, tais como desinfetantes ou algicidas à base de substâncias já
desaconselhadas por órgãos oficiais de saúde ou meio ambiente;
6. Equipamentos de dosagem ou medição sem calibração ou que não atendam aos padrões técnicos estabelecidos pela
ABNT.
A utilização de quaisquer materiais ou produtos não conformes implicará na imediata substituição por conta da
contratada, sem ônus adicional para a Administração.
 
4.5 Da Exigência de Carta de Solidariedade
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Nos casos em que os licitantes atuem como distribuidores ou revendedores de insumos químicos (ex.: cloro, algicidas,
reguladores de pH) e/ou equipamentos (ex.: dosadores automáticos, kits de análise da água, bombas e acessórios),
será obrigatória a apresentação de Carta de Solidariedade emitida pelo respectivo fabricante.
A carta deverá:

Garantir o fornecimento contínuo dos produtos e equipamentos durante todo o período contratual, sem risco de
desabastecimento;
Assegurar a autenticidade e procedência dos insumos químicos, em conformidade com os registros da Anvisa e
demais órgãos reguladores;
Confirmar a prestação de suporte técnico para instalação, operação, manutenção preventiva/corretiva e eventuais
reparos dos equipamentos fornecidos;
Vincular o fabricante solidariamente à execução do contrato, respondendo, em conjunto com o
distribuidor/revendedor, quanto à qualidade, desempenho e conformidade dos itens fornecidos.

A ausência da carta de solidariedade, quando exigida, implicará na inabilitação do licitante.
 
4.6 Condições para Início e Execução dos Serviços

Início mediante ordem de serviço expedida pela Administração;
Cumprimento dos prazos e das normas de segurança do trabalho;
Responsabilidade da contratada pela reparação de danos eventualmente causados a terceiros.

 
4.7 Referências Técnicas e Normativas

Normas Técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)

As atividades previstas neste projeto deverão observar as normas da ABNT aplicáveis à arquitetura, engenharia,
manutenção predial e ao tratamento de água, dentre as quais destacam-se:

ABNT NBR 5626 – Instalação predial de água fria e quente;
ABNT NBR 5410 – Instalações elétricas de baixa tensão;
ABNT NBR 14039 – Instalações elétricas de média tensão;
ABNT NBR 12217 – Projeto, construção e operação de piscinas;
ABNT NBR 10339 – Sistemas de aquecimento solar de água;
ABNT NBR 14725 – Produtos químicos – Informações sobre segurança, rotulagem e FISPQ;
ABNT NBR 9077 – Saídas de emergência em edifícios;
ABNT NBR 15575 – Desempenho de edificações habitacionais;
Outras normas aplicáveis à segurança, instalações, operação de equipamentos e manutenção de piscinas.

 

Legislação Urbanística Municipal e Plano Diretor

Deverão ser observadas todas as leis urbanísticas municipais vigentes no âmbito do Município de Mogi Mirim,
especialmente aquelas que tratam de:

Uso e ocupação do solo;
Normas de construção e regularização de edificações;
Código de obras e posturas municipais;
Plano Diretor Municipal, conforme suas diretrizes para infraestrutura urbana, sustentabilidade e acessibilidade
nos equipamentos públicos.

 

Normas de Acessibilidade e Segurança em Edificações

É obrigatória a observância das normas de acessibilidade universal e segurança aplicáveis, especialmente:

ABNT NBR 9050 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos;
Lei Federal nº 10.098/2000 – Acessibilidade das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida;
Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015);
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ABNT NBR 9077 – Saídas de emergência;
ABNT NBR 5419 – Proteção contra descargas atmosféricas (quando aplicável);
Normas do Corpo de Bombeiros e demais exigências relativas à prevenção de incêndios e segurança dos
usuários.

 

Uso, Manuseio e Controle de Produtos Químicos

O uso dos produtos químicos para o tratamento das piscinas deverá obedecer às seguintes normas e regulamentações:

ABNT NBR 14725 e suas atualizações, que definem os requisitos para rotulagem, classificação de perigos e
fornecimento de informações de segurança através das Fichas de Informação de Segurança de Produtos
Químicos (FISPQ);
Normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) referentes ao uso seguro de produtos químicos
em ambientes de uso público;
Cumprimento das exigências da Polícia Civil e da Secretaria de Segurança Pública (SSP) para produtos
químicos sujeitos a controle, incluindo licenciamento, registro, transporte, armazenamento e documentação;
Adoção de práticas de segurança e procedimentos técnicos para manuseio, armazenamento e descarte de
produtos químicos, minimizando riscos à saúde humana e ao meio ambiente;
Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) pelos profissionais envolvidos no manuseio e
aplicação dos produtos;
Realização de treinamentos periódicos para os profissionais que atuam no tratamento químico da água,
garantindo a correta aplicação dos produtos e atendimento às normas vigentes.

 
4.8. Subcontratação
Fica vedada a subcontratação da execução dos serviços.
 
4.9. Garantia do serviço, manutenção e assistência técnica
O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).
Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.
 
4.10. Vistoria:
Recomendada pela Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer para conhecimento do local e condições reais: permite
que os licitantes verifiquem tamanho das piscinas, sistemas de bombeamento, filtragem, dosagem de produtos químicos
e estado dos equipamentos; ainda evita equívocos nas propostas: previne subestimação de mão de obra, insumos e
equipamentos necessários e garante segurança e conformidade técnica: garante que a execução será compatível com
normas sanitárias e ambientais.
4.10.1  Local da vistoria:

Piscina pública: “Paulo Borges Monteiro” -  localizada no Complexo Esportivo "Wilson Fernandes de Barros" - Rua
José Mathias, s/nº, Tucura
Piscina do programa "Mais Vida" - localizada no Instituto Coronel João Leite - Rua Marciliano nº 610, Vila
Bordignon (região central)

 
Telefone e contato do servidor responsável: 19 38142145 - Carlos Rafael do Amaral 
Datas e horários disponíveis: De segunda a sexta-feira, das 8h00 às 16h00
Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo seu responsável
técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas
ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o Contratado assumir os ônus
dos serviços decorrentes.
 
4.11. Instalação de Escritório ou Base Operacional
Não será exigida instalação de escritório local, considerando a natureza pontual dos serviços. Entretanto, a contratada
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deverá manter canal de comunicação e equipe disponível para atendimento emergencial.
 
4.12 Condições para Início e Execução dos Serviços
Início mediante ordem de serviço expedida pela Administração;
Cumprimento dos prazos e das normas de segurança do trabalho;
Responsabilidade da contratada pela reparação de danos eventualmente causados a terceiros.
 
5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 Condições de Execução
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
Início da execução do objeto: a partir da emissão de ordem de serviço. 
 
5.2 Local e horário e especificações da prestação dos serviços
Os serviços serão prestados no seguinte endereço:
1) Piscina pública: “Paulo Borges Monteiro” -  localizada no Complexo Esportivo "Wilson Fernandes de Barros" - Rua
José Mathias, s/nº, Tucura
2) Piscina do programa "Mais Vida" - localizada no Instituto Coronel João Leite - Rua Marciliano nº 610, Vila Bordignon
(região central)
Abrangendo os seguintes serviços:

Tratamento da água com produtos químicos adequados;
Controle de parâmetros de qualidade (pH, cloro, alcalinidade, entre outros);
Limpeza mecânica do fundo, paredes e bordas;
Manutenção corretiva e preventiva dos sistemas de filtragem, bombeamento e aquecimento;
Fornecimento de mão de obra especializada;
Fornecimento de materiais e produtos químicos;
Disponibilização de equipamentos em comodato necessários à execução dos serviços.

Nos seguintes dias e horários:

Segundas a sextas-feiras: 6h00 às 9h00 ou 17h00 às 19h00  
Sábados: 8h00 às 12h00 

Fica reservada à Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer o direito de alterar os dias e horários da limpeza e
manutenção das piscinas, conforme for necessário e de acordo com as atividades desenvolvidas no local, para que as
mesmas não sejam comprometidas.
 
5.3 Uniformes
Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser
desempenhada no órgão contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer
repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes:
O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário:

conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato, devendo ser substituído 01 (um) conjunto
completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,
após comunicação escrita do contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação;

As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade. 
No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os sempre que
estiverem apertados;
Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para
conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.
 
5.4 Procedimentos de transição e finalização do contrato
A contratada deverá apresentar, até 30 (trinta) dias antes do término do contrato, relatório consolidado contendo:

Histórico das manutenções preventivas e corretivas executadas;
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Laudos de qualidade da água das piscinas, incluindo parâmetros físico-químicos e microbiológicos;
Situação dos equipamentos utilizados (bombas, filtros, dosadores etc.);
Saldo de produtos químicos em estoque e seu local de armazenamento.

A contratada deverá garantir o apoio técnico à Administração ou a nova contratada, caso seja necessária transição entre
empresas, para que não haja paralisação dos serviços;
Treinamento e repasse de informações básicas aos servidores da Administração sobre o uso de equipamentos e
manuseio de insumos.
 
Procedimentos de finalização

Entrega de relatório final circunstanciado com as atividades realizadas durante toda a vigência do contrato;
Entrega de todos os registros e controles de tratamento da água (livros de registro, planilhas, fichas de medição
etc.);
Devolução do espaço físico utilizado pela contratada em perfeitas condições de limpeza e organização;
Retirada, às expensas da contratada, de eventuais equipamentos, ferramentas ou insumos não pertencentes à
Administração;
Destinação ambientalmente correta de embalagens e resíduos, em conformidade com a legislação ambiental
vigente;
Emissão de Termo de Recebimento Definitivo, após conferência e validação da Administração, nos termos do art.
141 da Lei 14.133/2021.
 

5.5 Declaração de Conclusão e de aceite dos Serviços 
O Contratado, emitirá sobre sua reponsabilidade nos termos do Edital e da legislação que os serviços contratados
foram concluídos. O gestor do contrato da mesma forma emitirá declaração de conclusão e aceite do serviço ou obra.
Poderá o Gestor declarar a conclusão com ressalvas, referentes a garantias ou fatores não observáveis.
 
6- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.
 
6.1 Além daquelas obrigações decorrentes da Lei, é dever da CONTRATADA:

Prestar os serviços contratados em estrita conformidade com as especificações deste Termo de Referência e
instrumento contratual;
Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com o pessoal de sua contratação,
necessário à execução do objeto contratual;
Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais
causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros.
Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo Contratante;
Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na
legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao Contratante;
Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;
Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para a contratação;
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto mediante autorização expressa do Ordenador de
Despesas.
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 São obrigações da Contratante, além de outras decorrentes do Contrato:

Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão especialmente designada
para este fim.
Ceder um local apropriado para o desenvolvimento dos trabalhos, quando for o caso.
Efetuar o pagamento na forma convencionada no Instrumento Contratual.
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e
os termos de sua proposta;
Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços,
fixando prazo para a sua correção;
Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações
assumidas pela Contratada, todas as condições exigidas para a contratação;
Manter meio de comunicação formal, preferencialmente via correio eletrônico, para solicitar qualquer dos serviços
contratados.

O não cumprimento das condições estipuladas neste termo sujeita os contratantes às sanções e penalidades previstas
na Lei n. 14.133/21, assegurados os direitos à ampla defesa e contraditório.
 
6.3 Fiscalização
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor(es) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Decreto nº 9.166, de 22 de dezembro de 2023, art. 87).
O gestor(es) do contrato ficará a encargo do(a) Sr(a) Carlos Rafael do Amaral, especialmente designado para este fim.
Constituem atividades a serem exercidas pelo gestor de contratos:

 Acompanhar as contratações a partir da lavratura do ajuste até sua implantação, em se tratando de prestação de
serviços ou da entrega de material, no caso de fornecimento parcelado que culmine em instrumento contratual;
Ter conhecimento da íntegra do contrato firmado, do seu cronograma físico-financeiro, bem como controlar a
utilização dos recursos orçamentários destinados ao amparo das despesas dele decorrentes;
Fazer constar do processo administrativo correspondente as informações e os documentos necessários à
formalização do contrato, inclusive quando o seu instrumento for substituído;
Expedir a ordem de início, no caso de prestação de serviços;
Encaminhar cópia do contrato firmado, da proposta do contratado, do edital e dos demais documentos pertinentes ao
fiscal do contrato, para subsidiar o exercício da respectiva fiscalização;
Verificar, com base na legislação vigente, a regularidade da documentação necessária à formalização do contrato,
bem como mantê-la atualizada, nos termos da lei e do contrato;
Atuar conjuntamente com o fiscal do contrato, verificando a existência de adequado acompanhamento à execução
do ajuste;
 Manter o controle de todos os prazos relacionados aos contratos e informar à autoridade competente a necessidade
de prorrogação contratual ou de realização de nova contratação, conforme o caso;
Manter o controle do prazo de vigência e da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo
hábil, ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua vigência,
quando for o caso;
Dar início aos procedimentos para a prorrogação dos contratos com a antecedência necessária, levando em conta
as informações prestadas pela unidade demandante do serviço e pelo fiscal do contrato, os preços de mercado e
demais elementos que auxiliem na identificação da proposta mais vantajosa para a Administração;
Verificar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato;
Verificada a existência de qualquer infração contratual, apontada pelo fiscal, relatar os fatos e iniciar o procedimento
de proposta de aplicação de penalidade, nos termos previstos no instrumento contratual, bem como informar, com a
devida justificativa técnica, às autoridades responsáveis, os fatos que ensejam a aplicação de sanções
administrativas em face da inexecução parcial ou total do contrato, observada a legislação vigente;
 Apurar situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, ao tomar conhecimento dela por
qualquer meio, independentemente de ação judicial, e adotar, garantido o contraditório e a ampla defesa, as
providências previstas em lei e no contrato;
 Executar as atividades inerentes à completa gestão do contrato firmado, inclusive no que se refere à manutenção
das condições de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da contratada, atualizando-as sempre que
necessário;
Emitir declarações, certidões e atestados de capacidade técnica em relação à execução dos serviços e aquisições
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contratados, ouvido o fiscal do contrato;
 Repassar as informações sobre vigência e necessidade de prorrogação do ajuste para a área responsável pelo
Plano Anual de Contratações;
 Exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão normativa.

 
6.4 Fiscalização Técnica
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 9.166, de 22
de dezembro de 2023, art. 88);
Constituem atividades a serem exercidas pelo fiscal de contrato:

Acompanhar e registrar as ocorrências relativas à execução contratual, informando ao gestor de contratos aquelas
que podem resultar na execução dos serviços e obras ou na entrega de material de forma diversa do objeto
contratual, tomando as providências necessárias à regularização, por parte da contratada, das faltas ou defeitos
observados;
 Recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao pagamento, previstos no
termo de contrato, conferi-los e encaminhá-los ao gestor de contratos;
 Verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos serviços, das obras ou do material encontram-se
de acordo com o estabelecido no instrumento contratual, atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-la ao
gestor de contratos;
Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, rescisão ou qualquer outra providência que
deva ser tomada com relação ao contrato que fiscaliza;
 Consultar a unidade demandante dos serviços, obras ou materiais sobre a necessidade de acréscimos ou
supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais providências;
Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;
Exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão normativa.

 
7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1 Recebimento
Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10
(dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo detalhado.
Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou
de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem
a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
 
7.2 Liquidação
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao
mês da emissão da Nota Fiscal para fins de liquidação, na forma desta seção.
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA
Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
 
7.3 Pagamento
O pagamento será efetuado até o 15º dia útil subsequente a entrega da nota fiscal, respeitado os prazos de liquidação o
estabelecidos no item 12.2
No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo
final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 
7.4 Cessão de crédito
Não serão admitidas cessões de crédito não fiduciárias.
 
8 - CRITÉRIO DE SELEÇÃO DE FORNECEDORES
8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
8.2 Regime de Execução
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O regime de execução do contrato será por REGIME GLOBAL.
8.3 Exigências de habilitação
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
 
8.3.1 Habilitação jurídica

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins
de identificação em todo o território nacional;
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;
Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;
Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º
do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural
pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
 
8.3.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital/Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital/Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital/Municipal relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.
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Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;
A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;
O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e
Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

ata de fundação;
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
editais de convocação das três últimas assembleias gerais  extraordinárias;
três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e
ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

 
8.3.3 Qualificação Econômico-Financeira:

certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
Para empresas declaradas como ME ou EPP, comprovar o enquadramento conforme Lei Complementar 123/2006.
 

8.3.4 Qualificação Técnica

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação

Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente. (escrever por extenso, se o caso), em plena
validade
Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura
do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.
 

8.3.5 Qualificação Técnico-Operacional
Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,
quando for o caso. 
Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com
as seguintes características mínimas:  
Atestados de Capacidade Técnico-Operacional

Emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem a execução satisfatória de serviços
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, abrangendo:
Tratamento químico da água de piscinas coletivas (uso de cloro, pH, alcalinidade, entre outros parâmetros de
potabilidade);
Limpeza física de piscinas (escovação, aspiração, remoção de resíduos);
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Operação e manutenção de sistemas de filtragem e recirculação de água;
Fornecimento e aplicação de produtos químicos devidamente registrados na ANVISA;
Atendimento às normas ambientais e de segurança aplicáveis.
2. Comprovação de experiência prévia
Os atestados deverão demonstrar que a licitante executou serviços de tratamento de piscinas com capacidade
mínima semelhante ou superior às existentes nos equipamentos públicos municipais, comprovando capacidade
operacional.
3. Equipe técnica
Comprovação de que dispõe de equipe apta a executar os serviços, incluindo operadores e técnicos com experiência
no manuseio de insumos químicos e equipamentos de dosagem/filtragem.
Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 5 (cinco) anos na prestação dos serviços, sendo aceito o
somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos;

Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos
de trabalho a serem contratados;

 

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Embora se trate de bens comuns, cuja definição do objeto permite ampla concorrência no mercado, a publicidade prévia
da estimativa de preços pode gerar risco de conluio entre fornecedores, dada a concentração regional de possíveis
proponentes e a relativa homogeneidade dos preços praticados, o que comprometeria o caráter competitivo do certame.
Além disso, a divulgação antecipada do orçamento de referência pode servir de baliza para a apresentação de
propostas próximas ao teto orçamentário, o que prejudica a obtenção de propostas mais vantajosas para a
Administração, ferindo os princípios da economicidade e da seleção da proposta mais vantajosa.
Dessa forma, a adoção do orçamento sigiloso visa:

Resguardar o interesse público, impedindo a formação de acordos prévios entre participantes;
Preservar a competitividade do certame, permitindo que os licitantes formulem suas propostas com base em seus
custos reais;
Evitar a ancoragem artificial de preços próximos ao orçamento estimado, promovendo maior disputa e possíveis
ganhos de economicidade.
 

O orçamento será disponibilizado ao final da fase de lances, conforme previsto em lei, assegurando a transparência pós-
certame e o devido controle dos atos administrativos.
 
10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para execução do objeto será (ão) onerada (s) a (s) dotação (ões) orçamentária (s): pelo Centro de Custo 32401 –
Manut. As Atividades do Esporte, Juventude e Lazer, Dotação 337 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
 
11 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
11.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;
 
11.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial
quando:

11.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
11.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
11.1.2.4 deixar de apresentar amostra;
11.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

 
11.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;
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11.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
 
11.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação
 
11.6 fraudar a licitação
 
11.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

11.7.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.7.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.7.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

 
11.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
 
11.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
 
11.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.1 advertência;
11.2.2 multa;
11.2.3 impedimento de licitar e contratar e
11.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.3.2 as peculiaridades do caso concreto;
11.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
 

11.4 A multa será recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.4.1  Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.
11.4.2  Para as infrações previstas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, a multa será de 15% a 30% do
valor do contrato licitado.
 

11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
 
11.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.
 
11.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
 
11.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
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decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da
Lei n.º 14.133, de 2021.
 
11.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
 
11.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
 
11.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.
 
11.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
 
11.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
 
11.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
dos danos causados.
 
11.15 Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

11.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados
de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles
comprovadamente enviadas.

 
 RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO
Este Termo de Referência foi elaborado por Vivian Cristiane Cardoso
 
EQUIPE 
Nome                                                    Cargo                                           Matrícula
Vivian Cardoso                                     Gerente                                        01040
GESTOR
Nome                                                    Cargo                                           Matrícula
Carlos Rafael do Amaral                      Gerente                                        01097
FISCAL                                                Cargo                                            Matrícula
Iago Elias dos Santos Ferreira              Assessor Setorial                          01098

SECRETÁRIO:
Geraldo Vicente Bertanha
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APÊNDICE

 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
INTRODUÇÃO
O Estudo Técnico Preliminar, doravante chamado ETP caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento do
procedimento licitatório que deve preceder as contratações da Administração Pública Direta e Indireta do Município de
Mogi Mirim, é elaborado em atendimento às disposições contidas na Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.
A elaboração do ETP busca aprofundar o conhecimento sobre o problema a ser resolvido para que então seja definida a
solução mais adequada às necessidades da administração considerando o interesse público, os objetivos estratégicos
da instituição e as opções do mercado, avaliando a viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental de se realizar a
determinada contratação.
Este ETP considera ainda os impactos trienais da contratação, conforme art. 16, I da Lei de Responsabilidade Fiscal, e a
aderência aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da ONU, conforme vinculação
estratégica do município.
 
1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços especializados de limpeza, manutenção periódica,
preventiva e corretiva das piscinas municipais:
1) Piscina pública: “Paulo Borges Monteiro” -  localizada no Complexo Esportivo "Wilson Fernandes de Barros" - Rua
José Mathias, s/nº, Tucura
2) Piscina do programa "Mais Vida" - localizada no Instituto Coronel João Leite - Rua Marciliano nº 610, Vila Bordignon
(região central)
Abrangendo os seguintes serviços:

Tratamento da água com produtos químicos adequados;
Controle de parâmetros de qualidade (pH, cloro, alcalinidade, entre outros);
Limpeza mecânica do fundo, paredes e bordas;
Manutenção corretiva e preventiva dos sistemas de filtragem, bombeamento e aquecimento;
Fornecimento de mão de obra especializada;
Fornecimento de materiais e produtos químicos;
Disponibilização de equipamentos em comodato necessários à execução dos serviços.
 
Nos seguintes dias e horários:
Segundas a sextas-feiras: 6h00 às 9h00 ou 17h00 às 19h00  
Sábados: 8h00 às 12h00 
Fica reservada à Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer o direito de alterar os dias e horários da limpeza e
manutenção das piscinas, conforme for necessário e de acordo com as atividades desenvolvidas no local, para que
as mesmas não sejam comprometidas.

 
2 - ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO: 

LIMPEZA E TRATAMENTO FÍSICO/QUÍMICO:
Controle de qualidade da água por meio do tratamento químico, por químico responsável registrado na empresa,
(desinfecção/cloração, floculação e correção do PH-potencial de hidrogênio).
Limpar e aspirar à piscina de forma a manter a água limpa e cristalina, sem insetos e resíduos que se acumulam;
Realização da limpeza quatro vezes por semana, em dias e horários definidos em comum acordo entre as partes,
das 7h às 13h. Este cronograma poderá ser alterado, conforme as necessidades da Secretaria de Esporte,
Juventude e Lazer. Este serviço compõe-se de escovação do tanque – azulejos e rejuntes, limpeza de bordas e
lava-pés. Remoção de sujeiras suspensas e limpeza do cesto pré-filtro das motobombas;
Manutenção básica do dosador de tabletes – limpeza e troca de anéis de vedação;
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As dosagens dos produtos no tratamento da água deverão indicar os seguintes índices:
Equilíbrio químico = PH -7.2 a 7.8 /;
pH/AT = AT – 80 a 120ppm;
Residual cloro = 0,5 a 2,0;
Estabil. Cloro = 50-80ppm;
Paredes sem formação de algas/limo.
A licitante vencedora deverá realizar mensalmente exame bacteriológico parâmetro coliformes fecais da água das
piscinas.
Todo material de consumo para a limpeza, tratamento, conservação e os produtos químicos necessários para a
execução dos serviços deverão fornecidos pela licitante vencedora.
 Deverão ser fornecidos materiais de limpeza e produtos químicos em embalagem original, com a indicação da
marca, do registro do produto e da procedência, devidamente aprovados pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária – ANVISA e em quantidade suficiente para a execução de serviços.

 
 3 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO:

Fornecimento e instalação, elétrica e hidráulica, em comodato, de 4 (quatro) conjuntos de filtro e bomba com
capacidade de filtração de 18,4 m³/h cada. A serem instalados na piscina municipal do Tucurão, que se faz
necessário para que tenha um processo eficiente de filtragem da matéria orgânica. 
Fornecimento e instalação elétrica e hidráulica de 1 (um ) conjunto de filtro e bomba com capacidade de filtração de
18,4 m³/h. A ser instalado na piscina do Mais Vida, que se faz necessário para que tenha um processo eficiente de
filtragem da matéria orgânica. 
 Fica sob responsabilidade da contratada a instalação de 2 painéis (elétrico e hidráulicos) de comando novos em
comodato, com substituição de contatoras, relés térmicos, relés falta de fase, essenciais para proteção e
durabilidade dos equipamentos elétricos, na Piscina do Tucurão,
Fica sob responsabilidade da contratada a instalação de 1 painel (elétrico e hidráulico) de comando novo em
comodato, com substituição de contatoras, relés térmicos, relés falta de fase, essenciais para proteção e
durabilidade dos equipamentos elétricos, na Piscina do Mais Vida.
Fica sob reponsabilidade da contratada a instalação de 2 Trocadores de calor de 160.000 BTUS (cada) em
comodato, com troca de peças quando necessário, para proteção e durabilidade do equipamento.
Fica sob reponsabilidade da contratada a instalação de 1 trocador de calor de 180.000 BTUS, em comodato, com
troca de peças quando necessário, para proteção e durabilidade do equipamento, para a Piscina do Mais Vida.
Fica sob reponsabilidade da contratada a instalação de 1 (um) sistema de aquecimento solar com painel, em
comodato, com troca de peças quando necessário, para proteção e durabilidade do equipamento, para a Piscina do
Mais Vida.
Fornecimento e instalação de aquecedor complementar, considerando que a piscina deverá manter 29° Celsius o
ano todo, ininterruptamente.
Realizar a manutenção preventiva e corretiva em todas as motobombas, painéis, filtros, aquecedores solar,
trocadores de calor, incluindo reparo e substituição de peças. O equipamento que necessitar reparo ou troca de
peças deverá ser recolhido pela Contratada e substituído por outro equipamento, enquanto durar a manutenção,
para que o funcionamento das piscinas não fiquem comprometidos, em até 24 horas após a solicitação da
manutenção efetuada pela Secretaria de Esporte. 
Os equipamentos e acessórios necessários para a execução dos serviços serão fornecidos pela empresa
contratada, sem quaisquer ônus à Prefeitura Municipal de Mogi Mirim; Deverão ser fornecidos equipamentos e
acessórios em quantidade suficiente para atender a demanda dos serviços e em bom estado de funcionamento. Não
será permitida a interrupção do serviço decorrente de defeito de equipamento. As máquinas e os equipamentos que
exigem energia elétrica para funcionamento deverão ser compatíveis com as instalações elétricas disponíveis nas
dependências da contratante. Em caso de defeitos por mau uso, vandalismo, pane elétrica, alagamento, defeito de
fabricação ou quaisquer outros motivos que impeçam o bom funcionamento dos equipamentos, ficará a
responsabilidade para a empresa contratada, que deverá reparar os danos causados sem ônus para a contratante. A
cada 30 (trinta) dias a empresa prestadora do serviço emitirá relatório, informando número de manutenções
(limpezas realizadas com especificação dos produtos utilizados).
Fica sob responsabilidade da contratada Instalação de 2 dissolvedoras de pastilha de cloro em comodato .
Fornecimento de acessórios e ferramentas para limpeza da piscina como: aspirador, cabo telescópico, peneira,
mangueira, escovão, bucha de limpar borda e equipamentos de proteção individual (EPI); 
Fornecimento em comodato de capa térmica tipo bolha nas medidas da piscina, em pedaços de 1,5 x extensão da
mesma com reposição das capas caso as mesmas se danifiquem.

A empresa contratada deverá cumprir integralmente as seguintes responsabilidades técnicas, legais,
operacionais e administrativas durante a execução dos serviços:
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Conformidade com Normas Técnicas e Legais:
 

A contratada deverá comprovar que todos os produtos químicos utilizados nos serviços de limpeza, manutenção e
tratamento da água das piscinas atendem à ABNT NBR 14725 e suas atualizações, relativas à classificação,
rotulagem e comunicação de perigos de produtos químicos. Deverá apresentar, sempre que solicitado, a
documentação técnica pertinente, como Fichas de Informação de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ),
certificados de conformidade, instruções de uso e registros de procedência.

Caso algum produto químico utilizado seja sujeito a controle, a contratada  apresentar o Alvará de Licença para
Produto Controlado, deverá atender às exigências da Polícia Civil e da Secretaria de Segurança Pública (SSP), em
consonância com o Decreto Estadual 6911/35, com as normas da NBR 1425 e suas atualizações, incluindo:

Obtenção de licenças de compra, posse, transporte, armazenamento e outros, caso necessárias, além de
autorizações e registros obrigatórios;
Adoção de medidas de segurança para transporte, armazenamento e uso;
Manutenção de registros atualizados de entrada, utilização, incluindo quantidade, data e descarte dos produtos;
Disponibilização dos registros para eventual fiscalização;
Implementar medidas de segurança: o produto controlado deve ser armazenado em local seguro e exclusivo, e
aplicar medidas de segurança física
Notificação prévia à contratante sobre a utilização de produtos controlados, com antecedência mínima de 15
(quinze) dias;
Cumprimento das Normas da Prefeitura Municipal de Mogi Mirim:

A contratada deverá observar e seguir todas as normas, regulamentos internos e diretrizes da Prefeitura Municipal de
Mogi Mirim, bem como as instruções da Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer, zelando pelo bom relacionamento
institucional e adequada execução dos serviços.

Identificação dos Bens Utilizados
Todos os equipamentos, ferramentas e utensílios utilizados deverão estar devidamente identificados como
pertencentes à contratada, sendo vedada a utilização de bens da contratante, salvo autorização formal.
Uniformização da Equipe
Os profissionais destacados para a execução dos serviços deverão estar uniformizados e devidamente identificados,
durante o desempenho das atividades nas dependências da Piscina do Programa "Mais Vida" e da Piscina "Paulo
Borges Monteiro" (Tucurão), zelando pela apresentação pessoal e conduta compatível com o serviço público.
Qualidade dos Materiais e Produtos
A contratada será inteiramente responsável pela qualidade dos materiais, equipamentos, peças, ferramentas e
produtos químicos utilizados, devendo garantir que todos estejam em perfeito estado de funcionamento e em
conformidade com as normas sanitárias e técnicas aplicáveis.
Garantia de Continuidade dos Serviços
Caberá à contratada assegurar a continuidade dos serviços sem interrupções, providenciando a substituição
imediata dos profissionais em caso de férias, afastamentos médicos ou quaisquer outras ausências, sem prejuízo da
execução contratual.
Responsável Técnico Legalmente Habilitado
A empresa contratada deverá designar e manter à disposição da contratante um profissional da área de Química,
legalmente habilitado e registrado no Conselho Regional de Química (CRQ), que atuará como Responsável Técnico
pelo tratamento da água das piscinas, conforme determina o Decreto nº 85.877, de 07 de abril de 1981, artigo 2º,
inciso III.

Justificativa da Classificação do Objeto
O objeto é classificado como serviço comum de engenharia nos termos do art. 6º, inciso XXI, da Lei nº 14.133/2021,
uma vez que envolve serviços de natureza técnica, mas cujas especificações e padrões de execução podem ser
definidos de forma objetiva, sem demandar elaboração intelectual singular. A execução é operacional e técnica,
envolvendo aplicação de procedimentos padronizados, insumos químicos comuns e equipamentos amplamente
disponíveis no mercado.
1. Grau de complexidade técnica:
Embora envolva o manuseio de produtos químicos e a manutenção de sistemas hidráulicos, elétricos e de
bombeamento, trata-se de serviço rotineiro e de baixa complexidade técnica, que pode ser executado por profissionais
habilitados e treinados, sem demandar soluções personalizadas ou de alta especialização.
2. Possibilidade de definição objetiva das especificações:
As etapas e requisitos do serviço podem ser descritos de forma clara e objetiva no edital, incluindo periodicidade da
manutenção, padrões de qualidade da água (níveis de pH, cloro residual, alcalinidade etc.), procedimentos de limpeza e
equipamentos necessários. Essas especificações já são consolidadas no mercado, o que permite ampla
competitividade.
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Dessa forma, conclui-se que o objeto não se enquadra como serviço técnico especializado nem como obra de
engenharia, mas sim como serviço comum de engenharia, uma vez que apresenta padrões de execução definidos e
pode ser contratado por meio de especificações objetivas, conforme jurisprudência do Tribunal de Contas da União
(Acórdão nº 1.214/2013 – Plenário).
 
Justificativa da Modalidade Licitatória
Considerando que o objeto da contratação consiste na prestação de serviços comuns de engenharia, relativos à
limpeza, manutenção periódica, preventiva e corretiva das piscinas municipais, verifica-se que:
1. Complexidade do objeto:
Os serviços apresentam baixo grau de complexidade técnica, com execução padronizada e amplamente disponível no
mercado, não exigindo avaliação subjetiva ou predominantemente intelectual para julgamento das propostas.
2. Padronização e definição objetiva:
Os requisitos podem ser definidos de forma objetiva no edital, com base em normas técnicas e padrões de qualidade já
consolidados, permitindo a comparação de propostas pelo critério de menor preço.
3. Previsão legal:
Nos termos do art. 28, inciso II, alínea “a” da Lei nº 14.133/2021, a modalidade Pregão deve ser utilizada para a
contratação de bens e serviços comuns, inclusive os comuns de engenharia, sendo vedada a utilização de modalidade
mais complexa quando o objeto permitir padronização.
4. Entendimento jurisprudencial:
O Tribunal de Contas da União consolidou entendimento de que serviços de manutenção preventiva e corretiva com
padrões técnicos definidos se enquadram como serviços comuns de engenharia, passíveis de contratação por Pregão
(Acórdão TCU nº 1.214/2013 – Plenário).
Diante disso, a modalidade licitatória a ser adotada é o Pregão Eletrônico, preferencialmente, conforme estabelece o art.
17, §2º, da Lei nº 14.133/2021, a contratação mostra-se indispensável para atender às necessidades identificadas,
garantir a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população e cumprir as obrigações legais e institucionais
da Administração Pública, observando-se os princípios da eficiência, economicidade, planejamento e interesse público. 
 
4 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

Inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21

A presente contratação está alinhada com o planejamento da Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer como se
identifica na previsão no Plano de Contratações Anual no mês de setembro.
 
5 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021

A execução do objeto deverá atender integralmente às normas técnicas, regulamentações e boas práticas aplicáveis,
garantindo a conformidade, segurança e qualidade do produto ou serviço contratado. A contratada deverá estar
atualizada e observar a legislação vigente e eventuais manuais ou diretrizes específicas que forem indicadas no edital.
Requisitos Técnicos Essenciais
O objeto da contratação deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos técnicos, a serem detalhados no Termo de
Referência:
Qualidade dos materiais e insumos: fornecimento de produtos químicos (cloro, algicidas, reguladores de pH, entre
outros) que atendam às normas técnicas da ABNT, da Anvisa e demais órgãos competentes;
Capacitação da equipe técnica: disponibilização de profissionais qualificados e devidamente habilitados para a
execução dos serviços de manutenção e operação de sistemas de filtragem, bombeamento e tratamento de água;
Prazos de execução: cumprimento de cronograma compatível com as necessidades da Administração, garantindo a
continuidade do uso das piscinas sem interrupções indevidas;
Equipamentos adequados: fornecimento, em regime de comodato, de bombas dosadoras, aspiradores, kits de medição
de parâmetros físico-químicos da água e demais tecnologias necessárias à execução eficiente e segura do objeto;
Observância às normas e especificações técnicas: execução dos serviços em conformidade com desenhos, memoriais
descritivos e diretrizes estabelecidas pela Administração, além do atendimento às normas sanitárias e ambientais
aplicáveis.
Critério de Sustentabilidade
Em observância ao disposto no art. 25 da Lei nº 14.133/2021, deverão ser adotadas práticas de sustentabilidade que
minimizem impactos ambientais, incluindo, mas não se limitando a:

Preferência por insumos sustentáveis: utilização de produtos químicos e materiais com formulações que reduzam
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danos ambientais e priorização de fornecedores que adotem práticas de responsabilidade socioambiental;
Gestão de resíduos: coleta, armazenamento e destinação final adequada dos resíduos sólidos gerados durante a
manutenção, de forma ambientalmente correta e em conformidade com a legislação vigente;
Eficiência energética e redução de emissões: uso de equipamentos de bombeamento e aspiração que priorizem o
baixo consumo de energia elétrica e reduzam emissões;
Gestão ambiental responsável: execução dos serviços com observância às normas ambientais e sanitárias,
preservando o entorno e promovendo práticas de conscientização junto aos usuários e servidores.

Indicação de marcas ou modelos
Excepcionalmente, admite-se a indicação de marca ou modelo de determinados itens indispensáveis à adequada
execução contratual, em conformidade com o art. 46, §1º, da Lei nº 14.133/2021, quando não for possível a definição do
objeto por meio de especificações usuais de mercado.
No presente caso, faz-se necessária a indicação de kit de medição de parâmetros físico-químicos (cloro livre, cloro
combinado, alcalinidade total e pH), de marca previamente reconhecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
Anvisa, em razão de que:
1. Precisão técnica indispensável: outros modelos disponíveis no mercado não oferecem a mesma acurácia na medição
dos parâmetros exigidos pela legislação sanitária, podendo comprometer a qualidade da água das piscinas e a
segurança dos usuários.
2. Conformidade regulatória: a escolha por modelo/marca homologada pela Anvisa garante o atendimento aos limites
estabelecidos pela Portaria de Consolidação nº 5/2017 – Anexo XX, que trata da qualidade da água para consumo
humano e recreação.
3. Padronização operacional: a adoção de kits reconhecidos facilita a capacitação da equipe técnica e a padronização
dos laudos de controle, assegurando comparabilidade dos resultados entre períodos de medição.
Se não houver justificativa técnica, manter apenas a vedação genérica de indicação de marca, em respeito ao art. 46 da
Lei nº 14.133/2021.
Da Vedação de Utilização de Marca/Produto
Fica expressamente vedada a utilização, no âmbito da execução contratual, dos seguintes materiais, produtos e
equipamentos:
1. Produtos químicos não registrados ou sem autorização de uso emitida pela Anvisa;
2. Produtos que contenham substâncias proibidas pela legislação ambiental vigente, em especial resoluções do
CONAMA e normas da Anvisa;
3. Produtos ou equipamentos sem certificação do Inmetro, quando esta for exigida para a categoria;
4. Produtos de limpeza e tratamento de água em embalagens fracionadas ou sem rótulo de origem, sem data de
validade ou sem instruções de uso;
5. Materiais que apresentem risco à saúde dos usuários, tais como desinfetantes ou algicidas à base de substâncias já
desaconselhadas por órgãos oficiais de saúde ou meio ambiente;
6. Equipamentos de dosagem ou medição sem calibração ou que não atendam aos padrões técnicos estabelecidos pela
ABNT.
A utilização de quaisquer materiais ou produtos não conformes implicará na imediata substituição por conta da
contratada, sem ônus adicional para a Administração.
Da Exigência de Carta de Solidariedade
Nos casos em que os licitantes atuem como distribuidores ou revendedores de insumos químicos (ex.: cloro, algicidas,
reguladores de pH) e/ou equipamentos (ex.: dosadores automáticos, kits de análise da água, bombas e acessórios),
será obrigatória a apresentação de Carta de Solidariedade emitida pelo respectivo fabricante.
A carta deverá:
1. Garantir o fornecimento contínuo dos produtos e equipamentos durante todo o período contratual, sem risco de
desabastecimento;
2. Assegurar a autenticidade e procedência dos insumos químicos, em conformidade com os registros da Anvisa e
demais órgãos reguladores;
3. Confirmar a prestação de suporte técnico para instalação, operação, manutenção preventiva/corretiva e eventuais
reparos dos equipamentos fornecidos;
4. Vincular o fabricante solidariamente à execução do contrato, respondendo, em conjunto com o
distribuidor/revendedor, quanto à qualidade, desempenho e conformidade dos itens fornecidos.
A ausência da carta de solidariedade, quando exigida, implicará na inabilitação do licitante.
Subcontratação
Fica vedada a subcontratação da execução dos serviços 
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Garantia, manutenção e assistência técnica
O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).
Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.
Vistoria
Recomendada pela Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer para conhecimento do local e condições reais: permite
que os licitantes verifiquem tamanho das piscinas, sistemas de bombeamento, filtragem, dosagem de produtos químicos
e estado dos equipamentos; ainda evita equívocos nas propostas: previne subestimação de mão de obra, insumos e
equipamentos necessários e garante segurança e conformidade técnica: garante que a execução será compatível com
normas sanitárias e ambientais.
Local da vistoria:
1) Piscina pública: “Paulo Borges Monteiro” -  localizada no Complexo Esportivo "Wilson Fernandes de Barros" - Rua
José Mathias, s/nº, Tucura
2) Piscina do programa "Mais Vida" - localizada no Instituto Coronel João Leite - Rua Marciliano nº 610, Vila Bordignon
(região central)
Telefone e contato do servidor responsável: 19 38142145 - Carlos Rafael do Amaral 
Datas e horários disponíveis: De segunda a sexta-feira, das 8h00 às 16h00
Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo seu responsável
técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas
ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o Contratado assumir os ônus
dos serviços decorrentes.
Instalação de Escritório ou Base Operacional
Não será exigida instalação de escritório local, considerando a natureza pontual dos serviços. Entretanto, a contratada
deverá manter canal de comunicação e equipe disponível para atendimento emergencial.
Condições para Início e Execução dos Serviços
Início mediante ordem de serviço expedida pela Administração;
Cumprimento dos prazos e das normas de segurança do trabalho;
Responsabilidade da contratada pela reparação de danos eventualmente causados a terceiros.
Referências Técnicas e Normativas
Normas da ABNT relacionadas à arquitetura e engenharia;
Legislação urbanística municipal e Plano Diretor;
Normas de acessibilidade e segurança em edificações.
Uso, Manuseio e Controle de Produtos Químicos
O uso dos produtos químicos para o tratamento das piscinas deverá obedecer às seguintes normas e regulamentações:

ABNT NBR 14725 e suas atualizações, que definem os requisitos para rotulagem, classificação de perigos e
fornecimento de informações de segurança através das Fichas de Informação de Segurança de Produtos Químicos
(FISPQ);
Normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) referentes ao uso seguro de produtos químicos em
ambientes de uso público;
Cumprimento das exigências da Polícia Civil e da Secretaria de Segurança Pública (SSP) para produtos químicos
sujeitos a controle, incluindo licenciamento, registro, transporte, armazenamento e documentação;
Adoção de práticas de segurança e procedimentos técnicos para manuseio, armazenamento e descarte de produtos
químicos, minimizando riscos à saúde humana e ao meio ambiente;
Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) pelos profissionais envolvidos no manuseio e aplicação
dos produtos;
Realização de treinamentos periódicos para os profissionais que atuam no tratamento químico da água, garantindo a
correta aplicação dos produtos e atendimento às normas vigentes.

 
6 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

 Inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21
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As quantidades a serem adquiridas foram definidas com base em análise do consumo dos últimos anos, extraída do
sistema de gestão do Município. Em observância ao disposto no Art. 40, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 –
determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de consumo e utilização prováveis, cuja
estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas, admitido o fornecimento
contínuo:
 

 
7 – LEVANTAMENTO DE MERCADO

Inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021
A solução encontrada, de contratação de empresa especializada é a mais viável para a manutenção dos serviços
necessários, já que o Município não dispõe de mão de obra especializada para operação de sistemas hidráulicos, de
controle químico da água e manutenção preventiva e corretiva das piscinas, nem conta com laboratórios, nem kits de
medição de qualidade da água, dosadores e outros equipamentos específicos necessários para manutenção e
controle de piscinas, ao final, os custos próprios demandaria alto investimento para montar a estrutura adequada,
sem garantia de economicidade ou eficiência.
A contratação requer a manutenção contínua das piscinas que precisa ser regular e com monitoramento diário. Por
fim, a execução direta pela Administração é inviável, pois requer equipe especializada, capacitação técnica
específica, aquisição de equipamentos e produtos químicos, além de estrutura permanente; a contratação sob
demanda (pontual) não atende às necessidades de regularidade, prevenção e planejamento, gerando riscos
sanitários e aumento de custos cumulativos; a solução terceirizada contínua garante eficiência técnica, segurança
sanitária, regularidade do serviço, planejamento e economicidade, atendendo integralmente aos requisitos legais e
normativos. Por isso, a contratação, por pregão eletrônico é a mais viável, oferecendo padronização dos serviços,
eficiência e economicidade, rapidez e praticidade e segue a legislação nº 14.133/2021.
Eu, Vivian Cristiane Cardoso, declaro, sob responsabilidade penal, cível e administrativa, que feita a pesquisa, só foi
identificada uma solução no mercado para atender a presente demanda, qual seja:
Contratação de empresa especializada para prestação contínua de serviços de manutenção, limpeza e tratamento
das piscinas municipais, com fornecimento de:
Mão de obra qualificada;
Produtos químicos e materiais;
Equipamentos em comodato;
Monitoramento e controle dos parâmetros físico-químicos da água;
Manutenção preventiva e corretiva dos sistemas hidráulicos;
Relatórios técnicos periódicos e suporte técnico especializado.

O cenário atual caracteriza-se pela ausência de equipe técnica própria e especializada para a execução das atividades
de manutenção e limpeza, bem como pela necessidade contínua de insumos específicos e equipamentos adequados.
Essa condição impacta diretamente a qualidade da água e a segurança dos usuários, podendo comprometer a saúde
pública, a conservação das instalações e a continuidade de atividades esportivas e recreativas ofertadas pelo Município.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT.
ESTIMADA

QUANT.

01

Limpeza, manutenção, conservação e
aquecimento de 01 piscina medindo 25,7
m de comprimento por 14,8 m de largura

e profundidade média de 1,80 m

Piscina do Tucurão

Obs.: realização da limpeza no mínimo,
quatro vezes por semana

03 12

02

Limpeza, manutenção e conservação de
01 piscina medindo 9,90 m de

comprimento por 5,90 m de largura e
profundidade média de 1,60 m

Piscina do Mais Vida

Obs.: realização da limpeza no mínimo,
quatro vezes por semana

03 12
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A necessidade da contratação decorre do dever legal e institucional do Município, através da Secretaria de Esporte,
Juventude e Lazer, em promover a adequada gestão e manutenção dos equipamentos públicos destinados ao lazer, ao
esporte e à convivência comunitária, em observância aos princípios constitucionais da Administração Pública (art. 37 da
CF/88), ao Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001) e à Lei Orgânica do Município.
A execução deste objeto está alinhada aos instrumentos de planejamento e gestão governamental, incluindo o Plano
Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA), conforme exigência do art.
11 da Lei nº 14.133/2021, além de estar prevista nas políticas setoriais de esporte e lazer.
Ressalta-se que a não realização da contratação poderá acarretar:

Risco 1 – Interdição das piscinas municipais por falta de condições sanitárias adequadas;
Risco 2 – Agravamento dos custos de manutenção devido a reparos emergenciais e degradação de equipamentos;
Risco 3 – Interrupção de atividades esportivas, recreativas e educativas, prejudicando a comunidade;
Risco 4 – Riscos à saúde pública pela utilização de água sem tratamento adequado.
 

8 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 Inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21

Embora se trate de bens comuns, cuja definição do objeto permite ampla concorrência no mercado, a publicidade prévia
da estimativa de preços pode gerar risco de conluio entre fornecedores, dada a concentração regional de possíveis
proponentes e a relativa homogeneidade dos preços praticados, o que comprometeria o caráter competitivo do certame.
Além disso, a divulgação antecipada do orçamento de referência pode servir de baliza para a apresentação de
propostas próximas ao teto orçamentário, o que prejudica a obtenção de propostas mais vantajosas para a
Administração, ferindo os princípios da economicidade e da seleção da proposta mais vantajosa.
Dessa forma, a adoção do orçamento sigiloso visa:

Resguardar o interesse público, impedindo a formação de acordos prévios entre participantes;
Preservar a competitividade do certame, permitindo que os licitantes formulem suas propostas com base em seus
custos reais;
Evitar a ancoragem artificial de preços próximos ao orçamento estimado, promovendo maior disputa e possíveis
ganhos de economicidade.

O orçamento será disponibilizado ao final da fase de lances, conforme previsto em lei, assegurando a transparência pós-
certame e o devido controle dos atos administrativos.
 
9 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21

Trata-se da contratação de empresa especializada para prestação contínua de serviços de limpeza, manutenção
periódica, preventiva e corretiva das piscinas municipais, pelo período de 12 meses, incluindo fornecimento de mão de
obra qualificada, materiais, produtos químicos e equipamentos em comodato.
O objetivo principal é garantir que todas as piscinas municipais operem com segurança, qualidade e regularidade,
atendendo aos padrões sanitários, técnicos e de acessibilidade, promovendo saúde, bem-estar e lazer à população.
Os serviços compreendem:

Manutenção preventiva e corretiva dos sistemas hidráulicos, bombas, filtros e demais equipamentos;
Limpeza periódica das piscinas e áreas adjacentes, incluindo pisos, bordas e ralos;
Tratamento físico-químico da água, com controle de cloro, pH e demais parâmetros sanitários exigidos por
legislação;
Fornecimento e reposição de produtos químicos certificados, conforme normas da Anvisa e do INMETRO;
Fornecimento de equipamentos em comodato, como dosadores automáticos, kits de medição e dispositivos de
segurança;
Emissão de relatórios técnicos periódicos, registrando atividades realizadas, medições efetuadas, intervenções e
recomendações;
Suporte técnico especializado, incluindo ajustes, correções emergenciais e capacitação de operadores locais;
Adoção de práticas sustentáveis, como manejo adequado de resíduos químicos, uso racional de água e energia e
preferência por produtos recicláveis ou de menor impacto ambiental.

A execução contínua do serviço garante:
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Operação das piscinas dentro dos padrões sanitários exigidos, minimizando riscos à saúde;
Planejamento e regularidade das atividades de manutenção, evitando interrupções no funcionamento;
Eficiência econômica, ao reduzir custos decorrentes de falhas ou reparos emergenciais;
Conformidade com a legislação vigente e normas técnicas, assegurando segurança dos usuários e preservação do
patrimônio público.

Essa solução é a única viável e segura, considerando a necessidade de manutenção diária, conhecimento técnico
especializado, monitoramento contínuo e fornecimento de insumos e equipamentos específicos. A contratação
terceirizada contínua se apresenta como a forma mais eficiente, econômica e sustentável de atender à demanda do
Município.
 
10 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

 Inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21

Considerando o objeto da contratação — prestação contínua de serviços de manutenção, limpeza e tratamento das
piscinas municipais, incluindo fornecimento de mão de obra, produtos químicos, materiais e equipamentos em comodato
—, não se recomenda o parcelamento da contratação, pelos seguintes motivos:
a) Todas as atividades estão interligadas e dependem umas das outras para garantir a qualidade e regularidade do
serviço, incluindo: monitoramento da água, manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de insumos e operação de
equipamentos. A fragmentação do contrato comprometeria a coordenação, fiscalização e eficiência do serviço;
b) A necessidade de execução contínua e integrada do serviço impede que a solução seja atendida por mais de uma
licitação, uma vez que a divisão poderia gerar atrasos, descontinuidade na manutenção e riscos sanitários;
c) A experiência de contratações anteriores da Administração e de outros municípios demonstra que a solução é
indivisível, pois a prestação de cada item depende do conjunto (mão de obra + produtos químicos + equipamentos +
monitoramento técnico), sendo inviável separar em lotes:

Mercado fornecedor: poucos fornecedores têm capacidade de fornecer todos os insumos, mão de obra e
equipamentos necessários de forma integrada;
Viabilidade técnica e econômica: a aquisição separada geraria aumento de custos, duplicação de gestão e
dificuldade na supervisão do serviço;
Perda de escala: dividir em lotes comprometeria os benefícios de escala, como fornecimento contínuo de produtos
químicos e manutenção preventiva planejada;

 
11 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21

A presente contratação tem como objetivo principal garantir a manutenção, limpeza e tratamento contínuo das piscinas
municipais, assegurando a qualidade do serviço prestado à população e a preservação do patrimônio público.
a) Vantagens para a Administração:

Otimização de recursos humanos: permite que servidores municipais possam ser alocados em outras atividades
estratégicas, enquanto a empresa contratada executa serviços especializados;
Eficiência no uso de materiais e produtos químicos: o fornecedor especializado garante a utilização adequada e
racional de insumos, evitando desperdícios e reduzindo custos;
Economia financeira: a execução integrada por empresa terceirizada permite planejamento preventivo, evitando
gastos emergenciais com reparos corretivos e falhas nos sistemas;
Continuidade e qualidade do serviço: manutenção preventiva e corretiva regular evita interrupções no funcionamento
das piscinas, garantindo segurança e atendimento contínuo à população;
Padronização e monitoramento: relatórios técnicos periódicos permitem controle da qualidade da água e do
funcionamento dos sistemas, facilitando a fiscalização e a avaliação do desempenho contratual.

b) Contribuição para o Desenvolvimento Nacional Sustentável:

Gestão ambiental responsável: adoção de práticas para redução de resíduos, manejo adequado de produtos
químicos e economia de água e energia;
Incentivo a fornecedores especializados e legalmente regularizados: fortalece empresas que atuam em conformidade
com normas técnicas e ambientais;
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Segurança e saúde pública: manutenção da qualidade da água previne doenças e promove bem-estar da população;
Eficiência econômica e social: o uso racional de recursos e a prestação contínua de serviços promovem impactos
positivos na comunidade e fortalecem a governança pública.

A contratação permite maior eficiência operacional, econômica e ambiental, garantindo serviços de qualidade à
população e contribuindo para o desenvolvimento sustentável, conforme princípios da administração pública e diretrizes
da Agenda 2030 da ONU.
 
12 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso XI da IN 40/2020

Antes da celebração do contrato, a Administração deve adotar as seguintes providências para garantir a execução
adequada do objeto:
1) Infraestrutura tecnológica: Adequação do sistema de controle de estoque e gestão de contratos para registro de
insumos, materiais e relatórios de manutenção.
2) Infraestrutura elétrica: Verificação e adequação das instalações elétricas das piscinas, garantindo disponibilidade para
equipamentos de dosagem e tratamento da água.
3) Logística de entrega pelo fornecedor: Definir pontos de entrega e horários compatíveis com o funcionamento das
piscinas.
4) Logística de recebimento no almoxarifado: Disponibilização de espaço adequado, etiquetagem e registro de entrada
de materiais, produtos químicos e equipamentos em comodato.
5) Espaço físico onde será alocado o bem: Destinação de área segura e ventilada para armazenamento de produtos
químicos e equipamentos, de acordo com normas de segurança.
6) Compatibilidade com o mobiliário local: Garantir que os equipamentos em comodato não interfiram nas áreas de
circulação e operação das piscinas.
7) Recursos orçamentários: Verificação da disponibilidade financeira para pagamento do contrato durante a vigência e
registro na Lei Orçamentária Anual.
8) Treinamento de servidores: Capacitação da equipe interna responsável pela fiscalização e acompanhamento da
execução do contrato, incluindo procedimentos de controle de qualidade da água.
9) Gestão e fiscalização do contrato: Designação de servidores capacitados para supervisão, controle de indicadores de
desempenho, recebimento de relatórios técnicos e atendimento de irregularidades.
 
Contratações Correlatas/Interdependentes
A presente contratação não depende de contratos correlatos ou interdependentes. Não há necessidade de adaptação
do ambiente que exija licenças adicionais, nem contratações prévias ou complementares para a plena execução do
serviço de manutenção das piscinas.
 
Impactos Ambientais
a) A contratação poderá trazer algum impacto ambiental, conforme seguem com propostas de impactos e medidas
mitigadoras:

Uso de produtos químicos: possibilidade de contaminação da água e solo.

Mitigação: utilização de produtos certificados, armazenamento seguro, treinamento de funcionários e descarte correto de
resíduos.

Resíduos gerados durante a manutenção (embalagens, filtros usados, materiais descartáveis).

Mitigação: implementação de logística reversa, coleta seletiva e encaminhamento para reciclagem ou destinação
adequada.

Consumo de energia e água: operação de equipamentos e reposição de água.

Mitigação: adoção de equipamentos eficientes, planejamento de manutenção preventiva para reduzir desperdícios e
monitoramento do consumo.
A contratação prevê práticas de sustentabilidade ambiental, minimizando impactos por meio do uso adequado de
produtos químicos, gestão de resíduos, eficiência energética e proteção da saúde pública.

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
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Inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21

Com base no presente Estudo Técnico Preliminar, declara-se viável a contratação da empresa especializada para
prestação de serviços de limpeza, manutenção periódica, preventiva e corretiva das piscinas municipais, com
fornecimento de mão de obra, materiais, produtos químicos e equipamentos em comodato, pelo período de 12 meses.
A contratação é considerada:

Tecnicamente viável: os serviços exigem conhecimento especializado em tratamento de água e manutenção de
piscinas, atividades que não podem ser executadas de forma adequada por servidores municipais sem a devida
capacitação e estrutura.
Operacionalmente viável: a execução por empresa terceirizada assegura continuidade, planejamento preventivo,
utilização de insumos certificados e atendimento às demandas periódicas de manutenção.
Orçamentariamente viável: os recursos para a execução estão previstos no orçamento da Secretaria responsável,
compatíveis com os custos estimados e com os instrumentos de planejamento governamental (PPA, LDO e LOA).

Diante do exposto, conclui-se que a contratação da solução pretendida atende integralmente à necessidade identificada,
garantindo eficiência, segurança, sustentabilidade e qualidade nos serviços prestados à população. Verificou-se que os
estudos preliminares evidenciaram que a contratação é tecnicamente possível e adequada às necessidades desta
Administração, com base no Estudo Técnico Preliminar consoante o art. 18, §1°, XIII da Lei n. 14.133/2021.
A contratação da presente contratação tem por objeto a prestação de serviços especializados de limpeza, manutenção
periódica, preventiva e corretiva das piscinas municipais, objeto deste Estudo, serão custeadas pelo Centro de Custo
32401 – Manut. As Atividades do Esporte, Juventude e Lazer, Dotação 337 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.
 
14 - RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DESTE ESTUDO
 
GESTOR:
Nome: Vivian Cristiane Cardoso
Cargo: Gerente
Matrícula: 01040
 
 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 064/2025
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUIOS
DE LIMPEZA, MANUTENÇÃO PERIÓDICA, PREVENTIVA E CORRETIVA DAS PISCINAS MUNICIPAIS DO
TUCURÃO E MAIS VIDA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS EM COMODATO,
MÁQUINAS E INSUMOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PELO PERÍODO DE 12 MESES,
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:
Endereço Completo:
Email:
Telefone:
Representante Legal que assinará o contrato:
Telefone:
Email:
CPF:
Cargo:
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DECLARAMOS que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos, encargos tributários, transportes, encargos
trabalhistas, dentre outros.
Finalmente, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa
plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.
Para efetivação de pagamentos devidos em decorrência deste certame licitatório, informar Banco: (preferencialmente
oficial), Agência: n.º _____ e Conta Corrente: n.º____
Indicar nome completo, RG, CPF/MF e endereço de pessoa que assinará eventual avença decorrente desse certame:
 

Assina pela empresa: _____________________ RG _____________, CPF/MF ___________ Endereço
________________

 
Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contadas a partir da presente data.
 
Prazo de Entrega: Conforme Edital
 
Condições de Pagamento: Conforme Edital
 
 
Cidade, ____, de ________________de ______.
 
 
___________________________________
Nome e assinatura do representante legal
Assinatura com certificado digital ICP-Brasil

 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO

          
DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO
 
A signatária, para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N. 064/2025 declara:
 
Atende as condições estabelecidas no edital e inexistem fatos supervenientes impeditivos da habilitação, sob pena de
responder pela veracidade das informações prestadas, na forma da Lei.
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID.
MED. MARCA/MODELO VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

01

Limpeza, manutenção, conservação e aquecimento de 01
piscina medindo 25,7 m de comprimento por 14,8 m de

largura e profundidade média de 1,80 m
Piscina do Tucurão

Obs.: realização da limpeza no mínimo, quatro vezes por
semana

12 Mês    

02

Limpeza, manutenção e conservação de 01 piscina medindo
9,90 m de comprimento por 5,90 m de largura e profundidade

média de 1,60 m
Piscina do Mais Vida

Obs.: realização da limpeza no mínimo, quatro vezes por
semana

12 Mês    
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Não está impedida de licitar ou de contratar com a Administração Pública Municipal nos Termos do artigo 156 da Lei
14133/2021, nos incisos III e IV, §4º, §7º.
 
Declara ainda a veracidade da assinatura, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas,
civis e penais aplicáveis, nos moldes da Lei n. 13.726/2018.
                                   
E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.
 
 
Cidade, ______de ________________ de ______.
                                   
 
 
___________________________________
Nome e assinatura do representante legal
Assinatura com certificado digital ICP-Brasil
 
 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR E RESERVA DE CARGOS

 
 
DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR E RESERVA DE CARGOS
 
A signatária, para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N. 064/2025 declara:
 
Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis
anos nos termos do disposto no inciso VI do art.68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854,
de 27 de outubro de 1999. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas
 
Declara ainda a veracidade da assinatura, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas,
civis e penais aplicáveis, nos moldes da Lei n. 13.726/2018.
                                   
E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.
 
 
Cidade, ______de ________________ de ______.
                                   
 
___________________________________
Nome e assinatura do representante legal
Assinatura com certificado digital ICP-Brasil
 

ANEXO V – DEMAIS DECLARAÇÕES

 
A signatária, para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N. 064/2025 declara:
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Que observa as normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para fins estabelecidos no parágrafo único do
Artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.

Sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
Não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa no Município de Mogi Mirim que
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico.

Declara ainda a veracidade da assinatura, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas,
civis e penais aplicáveis, nos moldes da Lei n. 13.726/2018.
                                   
E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.
 
 
Cidade, ______de ________________ de ______.
                                   
 
___________________________________
Nome e assinatura do representante legal
Assinatura com certificado digital ICP-Brasil

 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ARTIGO 4º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

 
 
A signatária, para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N.  064/2025 declara, sob as penas da lei, sem
prejuízo das sanções e multas aplicáveis, que a empresa
______________________________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ Nº
_______________________ é micro empresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na
lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações, e que, a obtenção de benefícios nos termos
do artigo 4° da Lei Federal n°14.133/2021 fica limitada às micro empresas e às empresas de pequeno porte que, no ano
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
Nas contratações com prazo de vigência superior a 1(um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação
dos limites previstos em lei.
 
Declara ainda a veracidade da assinatura, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas,
civis e penais aplicáveis, nos moldes da Lei n. 13.726/2018.
                                   
E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.
 
 
Cidade, ______de ________________ de _______.
                                   
 
___________________________________
Nome e assinatura do representante legal
Assinatura com certificado digital ICP-Brasil
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ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO

 

 
CONTRATO
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUIOS DE
LIMPEZA, MANUTENÇÃO PERIÓDICA, PREVENTIVA E CORRETIVA DAS PISCINAS MUNICIPAIS DO TUCURÃO E
MAIS VIDA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS EM COMODATO, MÁQUINAS E
INSUMOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PELO PERÍODO DE 12 MESES, DE ACORDO
COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
 
Por este instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, Pessoa Jurídica, com sede administrativa
nesta cidade de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, à Rua Dr. José Alves nº 129, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob nº
45.332.095/0001-89, neste ato representado pelo (a) Secretário (a) de [NOME DA PASTA], [NOME DO
SECRETÁRIO/A], nomeado pela Portaria n. [NÚMERO DA PORTARIA DE NOMEAÇÃO], portador da matrícula
funcional n. [NÚMERO DO RE], de ora em diante designada simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa
[RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA] inscrita no CNPJ sob o n.º [NÚMERO DO CNPJ], sediada na cidade de [CIDADE]
([SIGLA ESTADO]), à [ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, EMAIL], neste ato devida e regularmente representada
nos termos do (a) [VERIFICAR SE TRATA-SE DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL, CONTRATO OU PROCURAÇÃO] por
[NOME DO SÓCIO OU PROCURADOR], de ora em diante designada simplesmente CONTRATADA e, de conformidade
com os elementos constantes do processo de Licitação sob modalidade de [PREGÃO/CONCORRÊNCIA], na forma
ELETRÔNICA, n. ______/2025, nos termos da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021, do [Decreto Municipal n.
9.304, de 11 de junho de 2024 e demais legislações aplicáveis, na forma legalmente representada, juntamente com as
testemunhas presenciais ao final “ad cautelam” nomeadas e assinadas, ficou ajustado e acertado a assinatura do
presente termo, mediante as cláusulas e condições abaixo pactuadas, a saber:

 
1. DO OBJETO
1.1 A CONTRATADA, na qualidade de vencedora do processo licitatório objeto do Pregão Eletrônico, n° 064/2025 e
seus anexos, obrigou-se a prestação de serviços especializados de limpeza, manutenção periódica, preventiva e
corretiva das piscinas municipais do Tucurão e Mais Vida, com fornecimento de mão de obra, produtos químicos,
materiais e equipamentos em comodato, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.
 

 
1.2 Vinculam-se a presente contratação, independente de transcrição:

O Termo de Referência;
O Edital da Licitação;
A Proposta do contratado;

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID.
MED. MARCA/MODELOVALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

01

Limpeza, manutenção,
conservação e aquecimento de
01 piscina medindo 25,7 m de

comprimento por 14,8 m de
largura e profundidade média de

1,80 m
Piscina do Tucurão

Obs.: realização da limpeza no
mínimo, 04 (quatro) vezes por

semana

12 Mês    

02

Limpeza, manutenção e
conservação de 01 piscina

medindo 9,90 m de comprimento
por 5,90 m de largura e

profundidade média de 1,60 m
Piscina do Mais Vida

Obs.: realização da limpeza no
mínimo, 04 (quatro) vezes por

semana

12 Mês    
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Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 
2. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
2.1 Condições de Execução
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
Início da execução do objeto: a partir da emissão de ordem de serviço. 
 
2.2 Local e horário e especificações da prestação dos serviços
Os serviços serão prestados no seguinte endereço:
1) Piscina pública: “Paulo Borges Monteiro” -  localizada no Complexo Esportivo "Wilson Fernandes de Barros" - Rua
José Mathias, s/nº, Tucura
2) Piscina do programa "Mais Vida" - localizada no Instituto Coronel João Leite - Rua Marciliano nº 610, Vila Bordignon
(região central)
Abrangendo os seguintes serviços:

Tratamento da água com produtos químicos adequados;
Controle de parâmetros de qualidade (pH, cloro, alcalinidade, entre outros);
Limpeza mecânica do fundo, paredes e bordas;
Manutenção corretiva e preventiva dos sistemas de filtragem, bombeamento e aquecimento;
Fornecimento de mão de obra especializada;
Fornecimento de materiais e produtos químicos;
Disponibilização de equipamentos em comodato necessários à execução dos serviços.

Nos seguintes dias e horários:

Segundas a sextas-feiras: 6h00 às 9h00 ou 17h00 às 19h00  
Sábados: 8h00 às 12h00 

Fica reservada à Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer o direito de alterar os dias e horários da limpeza e
manutenção das piscinas, conforme for necessário e de acordo com as atividades desenvolvidas no local, para que as
mesmas não sejam comprometidas.
 
2.1.2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO:

Fornecimento e instalação, elétrica e hidráulica, em comodato, de 4 (quatro) conjuntos de filtro e bomba com
capacidade de filtração de 18,4 m³/h cada. A serem instalados na piscina municipal do Tucurão, que se faz
necessário para que tenha um processo eficiente de filtragem da matéria orgânica. 
Fornecimento e instalação elétrica e hidráulica de 1 (um ) conjunto de filtro e bomba com capacidade de filtração de
18,4 m³/h. A ser instalado na piscina do Mais Vida, que se faz necessário para que tenha um processo eficiente de
filtragem da matéria orgânica. 
 Fica sob responsabilidade da contratada a instalação de 2 painéis (elétrico e hidráulicos) de comando novos em
comodato, com substituição de contatoras, relés térmicos, relés falta de fase, essenciais para proteção e
durabilidade dos equipamentos elétricos, na Piscina do Tucurão,
Fica sob responsabilidade da contratada a instalação de 1 painel (elétrico e hidráulico) de comando novo em
comodato, com substituição de contatoras, relés térmicos, relés falta de fase, essenciais para proteção e
durabilidade dos equipamentos elétricos, na Piscina do Mais Vida.
Fica sob reponsabilidade da contratada a instalação de 2 Trocadores de calor de 160.000 BTUS (cada) em
comodato, com troca de peças quando necessário, para proteção e durabilidade do equipamento.
Fica sob reponsabilidade da contratada a instalação de 1 trocador de calor de 180.000 BTUS, em comodato, com
troca de peças quando necessário, para proteção e durabilidade do equipamento, para a Piscina do Mais Vida.
Fica sob reponsabilidade da contratada a instalação de 1 (um) sistema de aquecimento solar com painel, em
comodato, com troca de peças quando necessário, para proteção e durabilidade do equipamento, para a Piscina do
Mais Vida.
Fornecimento e instalação de aquecedor complementar, considerando que a piscina deverá manter 29° Celsius o
ano todo, ininterruptamente.
Realizar a manutenção preventiva e corretiva em todas as motobombas, painéis, filtros, aquecedores solar,
trocadores de calor, incluindo reparo e substituição de peças. O equipamento que necessitar reparo ou troca de
peças deverá ser recolhido pela Contratada e substituído por outro equipamento, enquanto durar a manutenção,
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para que o funcionamento das piscinas não fiquem comprometidos, em até 24 horas após a solicitação da
manutenção efetuada pela Secretaria de Esporte. 
Os equipamentos e acessórios necessários para a execução dos serviços serão fornecidos pela empresa
contratada, sem quaisquer ônus à Prefeitura Municipal de Mogi Mirim; Deverão ser fornecidos equipamentos e
acessórios em quantidade suficiente para atender a demanda dos serviços e em bom estado de funcionamento. Não
será permitida a interrupção do serviço decorrente de defeito de equipamento. As máquinas e os equipamentos que
exigem energia elétrica para funcionamento deverão ser compatíveis com as instalações elétricas disponíveis nas
dependências da contratante. Em caso de defeitos por mau uso, vandalismo, pane elétrica, alagamento, defeito de
fabricação ou quaisquer outros motivos que impeçam o bom funcionamento dos equipamentos, ficará a
responsabilidade para a empresa contratada, que deverá reparar os danos causados sem ônus para a contratante. A
cada 30 (trinta) dias a empresa prestadora do serviço emitirá relatório, informando número de manutenções
(limpezas realizadas com especificação dos produtos utilizados).
Fica sob responsabilidade da contratada Instalação de 2 dissolvedoras de pastilha de cloro em comodato .
Fornecimento de acessórios e ferramentas para limpeza da piscina como: aspirador, cabo telescópico, peneira,
mangueira, escovão, bucha de limpar borda e equipamentos de proteção individual (EPI); 
Fornecimento em comodato de capa térmica tipo bolha nas medidas da piscina, em pedaços de 1,5 x extensão da
mesma com reposição das capas caso as mesmas se danifiquem.

 
2.1.3 - REQUISITOS TÉCNICOS ESSENCIAIS
2.1.3.1. O objeto da contratação deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos técnicos:

Qualidade dos materiais e insumos: fornecimento de produtos químicos (cloro, algicidas, reguladores de pH, entre
outros) que atendam às normas técnicas da ABNT, da Anvisa e demais órgãos competentes;
Capacitação da equipe técnica: disponibilização de profissionais qualificados e devidamente habilitados para a
execução dos serviços de manutenção e operação de sistemas de filtragem, bombeamento e tratamento de água;
Prazos de execução: cumprimento de cronograma compatível com as necessidades da Administração, garantindo a
continuidade do uso das piscinas sem interrupções indevidas;
Equipamentos adequados: fornecimento, em regime de comodato, de bombas dosadoras, aspiradores, kits de
medição de parâmetros físico-químicos da água e demais tecnologias necessárias à execução eficiente e segura do
objeto;
Observância às normas e especificações técnicas: execução dos serviços em conformidade com desenhos,
memoriais descritivos e diretrizes estabelecidas pela Administração, além do atendimento às normas sanitárias e
ambientais aplicáveis.
Preferência por insumos sustentáveis: utilização de produtos químicos e materiais com formulações que reduzam
danos ambientais e priorização de fornecedores que adotem práticas de responsabilidade socioambiental;
Gestão de resíduos: coleta, armazenamento e destinação final adequada dos resíduos sólidos gerados durante a
manutenção, de forma ambientalmente correta e em conformidade com a legislação vigente;
Eficiência energética e redução de emissões: uso de equipamentos de bombeamento e aspiração que priorizem o
baixo consumo de energia elétrica e reduzam emissões;
Gestão ambiental responsável: execução dos serviços com observância às normas ambientais e sanitárias,
preservando o entorno e promovendo práticas de conscientização junto aos usuários e servidores.
indicação de kit de medição de parâmetros físico-químicos (cloro livre, cloro combinado, alcalinidade total e pH), de
marca previamente reconhecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa, de modo a conferir precisão
técnica indispensável a não comprometer a qualidade da água das piscinas e a segurança dos usuários.

 
2.1.3.2. Fica expressamente vedada a utilização, no âmbito da execução contratual, dos seguintes materiais, produtos e
equipamentos:

Produtos químicos não registrados ou sem autorização de uso emitida pela Anvisa;
Produtos que contenham substâncias proibidas pela legislação ambiental vigente, em especial resoluções do
CONAMA e normas da Anvisa;
Produtos ou equipamentos sem certificação do Inmetro, quando esta for exigida para a categoria;
Produtos de limpeza e tratamento de água em embalagens fracionadas ou sem rótulo de origem, sem data de
validade ou sem instruções de uso;
Materiais que apresentem risco à saúde dos usuários, tais como desinfetantes ou algicidas à base de substâncias já
desaconselhadas por órgãos oficiais de saúde ou meio ambiente;
Equipamentos de dosagem ou medição sem calibração ou que não atendam aos padrões técnicos estabelecidos
pela ABNT.
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2.1.3.3. A utilização de quaisquer materiais ou produtos não conformes implicará na imediata substituição por conta da
contratada, sem ônus adicional para a Administração.
 
2.1.3.4 Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a
ser desempenhada no órgão contratante, compreendendo EPI's e peças para todas as estações climáticas do ano, sem
qualquer repasse do custo para o empregado., compreendendo conjuntos completos no início da execução do contrato,
devendo ser substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após comunicação escrita do contratante, sempre que não atendam as condições
mínimas de apresentação.
 
2.2. Procedimentos de transição e finalização do contrato
2.2.1  A contratada deverá apresentar, até 30 (trinta) dias antes do término do contrato, relatório consolidado contendo:

Histórico das manutenções preventivas e corretivas executadas;
Laudos de qualidade da água das piscinas, incluindo parâmetros físico-químicos e microbiológicos;
Situação dos equipamentos utilizados (bombas, filtros, dosadores etc.);
Saldo de produtos químicos em estoque e seu local de armazenamento.

 
2.2.2. A contratada deverá garantir o apoio técnico à Administração ou a nova contratada, caso seja necessária
transição entre empresas, para que não haja paralisação dos serviços; treinamento e repasse de informações básicas
aos servidores da Administração sobre o uso de equipamentos e manuseio de insumos.
 
2.2.2. Procedimentos de finalização

Entrega de relatório final circunstanciado com as atividades realizadas durante toda a vigência do contrato;
Entrega de todos os registros e controles de tratamento da água (livros de registro, planilhas, fichas de medição
etc.);
Devolução do espaço físico utilizado pela contratada em perfeitas condições de limpeza e organização;
Retirada, às expensas da contratada, de eventuais equipamentos, ferramentas ou insumos não pertencentes à
Administração;
Destinação ambientalmente correta de embalagens e resíduos, em conformidade com a legislação ambiental
vigente;
Emissão de Termo de Recebimento Definitivo, após conferência e validação da Administração, nos termos do art.
141 da Lei 14.133/2021.

 
2.3. Declaração de Conclusão e de aceite dos Serviços 
 
2.3.1. A Contratada, emitirá sobre sua reponsabilidade nos termos do Edital e da legislação que os serviços contratados
foram concluídos. 
 
2.3.2. O gestor do contrato da mesma forma emitirá declaração de conclusão e aceite do serviço.
 
2.3.2.1 Poderá o Gestor declarar a conclusão com ressalvas, referentes a garantias ou fatores não observáveis.
 
2.3.2 Durante esse período, a contratada será obrigada a reparar, por sua conta, quaisquer vícios ou defeitos
constatados na execução, com início dos serviços corretivos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após notificação
da Administração.
 
2.3.3 Caso a empresa não realize os reparos no prazo determinado, a Administração poderá executá-los diretamente ou
contratar terceiros, descontando os custos da garantia da contratada ou executando a garantia contratual, se houver.
 
3. DA MATRIZ DE RISCOS
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CLASSIFICAÇÃO
DO RISCO

DEFINIÇÃO DO
RISCO DESCRIÇÃO ATRIBUIÇÃO

DO RISCO
INTENSIDADE
DO IMPACTO

EXPECTATIVA
DE

OCORRÊNCIA
MITIGAÇÃO

AMBIENTAL Custos ambientais

Custos
excessivos

para
atendimento
de normas
ambientais

Contratada Médio Baixa

Reequilíbrio
econômico
financeiro,

exigências da
área

ambiental dentro
de

parâmetros
adequados

AMBIENTAL Descarte inadequado
de resíduos perigosos

Custos de
multas ou

ações civis
públicas por

descarte
inadequado

Contratada Alto Baixa

Destinação de
resíduos

adequada à
legislação

AMBIENTAL

Impacto na flora e
fauna locais

Alteração na
vegetação

local da
execução da

obra

Contratada Baixo Baixa

Previsão de
paisagismo do
local no projeto

executivo e
prevenção de

danos a
flora e fauna com

ações através
de especialista

contratado

AMBIENTAL Eventos climáticos

Ocorrência de
chuvas,

alagamentos,
geadas,

vendavais,
raios, granizo

ou outros
eventos

climáticos e
ambientais

Compartilhado Alto Alta

A Administração
deve

preferencialmente
programar a

licitação para que
a emissão da

ordem de serviço
inicial ocorra

durante o período
de estiagem.

A contratada
deve incorporar
nos seus preços

eventuais
encargos com

ocorrências
climáticas.

A construtora
deve procurar

concentrar
esforços em
períodos de
estiagem,
inclusive

prorrogando os
turnos de

trabalho ou
abrindo novas

frentes de serviço
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LEGAL Ações judiciais

Interposição de
ações judiciais

contra a
contratada e

os seus
subcontratados

por força da
execução dos

serviços.

Contratada Alto Baixa

Remuneração do
risco assumido
pela contratada.

Cláusula
prevendo

retenções de
pagamentos, no
valor da causa,
no caso de a

administração ser
incluída no polo
passivo da ação

LEGAL Ações judiciais

Interposição de
ações judiciais

contra o
contratante por

conta da
realização dos
serviços por

fatores
atribuíveis ao

contratado

Contratado Alto Baixa

Cláusula
contratual

prevendo a
retenção de parte
dos pagamentos

devidos ao
contratado no

caso do
contratante ser

acionado
judicialmente por

fatores
imputáveis ao

contratado.

Exigência de
garantias de

execução
contratual

LEGAL Criação de novos
encargos

Alteração da
legislação,

regulamentos
e normas que
causem novos
encargos ou

obrigações ao
contratado

Contratante Alto Baixa

Recomposição do
Equilíbrio

Econômico-
Financeiro

LEGAL Alterações tributárias

Mudanças
tributárias

alterando os
custos da obra,

exceto
alterações do

imposto de
renda e da

contribuição
social sobre o
lucro líquido

Contratante Alto Baixa

Recomposição do
Equilíbrio

Econômico-
Financeiro

LEGAL Alterações tributárias

Alteração das
alíquotas do
imposto de
renda e da

contribuição
social sobre o
lucro líquido

Contratado Alto Baixa
Remuneração do
risco assumido
pela contratada

LEGAL Rescisão/Anulação do
contrato

Rescisão ou
anulação do
contrato por

fatores
atribuíveis ao
contratante

Contratante Alto Baixa

Cláusula
específica sobre

rescisão e
anulação

contratual,
dispondo sobre
os critérios para
reembolso dos

custos incorridos
pelo contratado
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LEGAL Rescisão/Anulação do
contrato

Risco de
rescisão ou
anulação do
contrato por

fatores
atribuíveis ao

contratado

Contratada Alto Baixa

Cláusula
contratual

prevendo a
aplicação de

penalidades e de
rescisão

unilateral do
contrato.

Cláusula
contratual

prevendo a
imputação ao
contratado de

quaisquer outras
perdas e danos

da Administração
em virtude da

rescisão
contratual por

culpa do
contratado

LEGAL Paralisação da
prestação do serviço

Paralisação ou
interferência
na prestação
do serviço em

virtude de
fiscalizações
por órgãos de
controle, tal

como
Delegacia

Regional do
Trabalho,
Ministério

Público, TCE,
Polícia

Federal,
Polícia Civil e

órgãos
ambientais

Compartilhado Alto Baixa

Cumprimento da
legislação
pertinente.

Adequado
assessoramento

jurídico.
Cláusula
contratual

prevendo a
aplicação de

penalidades e de
rescisão unilateral

do contrato.

Cláusula
contratual

prevendo a
imputação ao
contratado de

quaisquer outras
perdas e danos da
Administração em

virtude da
rescisão

contratual por
culpa do

contratado

LIQUIDEZ Restrição
financeira/orçamentária

Restrição
orçamentária

e/ou financeira
do órgão

contratante

Contratante Alto Baixa

Adequada gestão
orçamentária e

financeira

Prorrogação de
prazo contratual

Reequilíbrio
econômico-

financeiro do
contrato
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LIQUIDEZ Restrição financeira da
contratada

Problemas de
liquidez

financeira do
contratado ou

de
subcontratados

Contratada Alto Baixa

Cláusula
contratual

prevendo a
aplicação de

penalidades e de
rescisão

unilateral do
contrato.

Cláusula
contratual

prevendo a
imputação ao
contratado de

quaisquer outras
perdas e danos

da Administração
em virtude da

rescisão
contratual por

culpa do
contratado

MERCADO Aumento nos custos

Aumentos nos
custos com
salários e

materiais  não
decorrentes de

alterações
tributárias ou

políticas
públicas,

ensejando
aumentos de

custos
superiores aos

índices de
reajuste

contratual

Contratada Alto Baixa

Remuneração do
risco assumido
pela contratada.

Celebração de
pré-contratos

com
fornecedores.

Política de
compras

antecipadas

CRÉDITO Atrasos de pagamento

Inadimplência
ou atraso de
pagamentos

pelo
contratante

Contratante Alto Baixa

Adequada gestão
orçamentária e
financeira pelo

órgão
contratante.

Cláusula
prevendo que o
contratado pode

suspender os
serviços o

contrato após
inadimplência
superior a 90

dias.

Cláusula
prevendo o

pagamento de
Pagamento de

atualização
financeira sobre
as faturas em

atraso.

Prorrogação do
contrato

OPERACIONAIS
Descumprimento de

prazos de atendimento

Atraso no
cumprimento
dos prazos

para
atendimento
de chamadas

Contratada Alto Alto
Impossibilidade

de execução
adequada do

objeto
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4. DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
5. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
6. VALOR DO TERMO CONTRATUAL
6.1 Os contratantes estimam o valor do presente instrumento pela importância global de R$ __________________
(_______________).
 
6.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 
7. DO PAGAMENTO
7.1 Recebimento

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser

OPERACIONAIS
Descumprimento das

condições de
segurança do trabalho

Ausência de
segurança e a

saúde
dos

trabalhadores
que estejam a

ela
subordinados
na execução

do
objeto 

Contratada Alto Baixo

Cláusula
contratual

prevendo a
aplicação de

penalidades e de
rescisão

unilateral do
contrato.

OPERACIONAIS
Estimativa incorreta
dos custos para a

execução dos serviços

Estimativa
incorreta do

custos a serem
realizados

Contratada Alto Alto

Necessidade de
aportar recursos

próprios
adicionais para

suportar as
obrigações
assumidas

OPERACIONAIS Garantias contratuais

Contratação
das apólices

de
seguros, bem

como sua
abrangência,
cobertura e

adequação ao
objeto

Contratada Alto Baixo

Cláusula
contratual

prevendo a
obrigatoriedade
de apresentação

de garantia
contratual
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observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.2 Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao
mês da emissão da Nota Fiscal para fins de liquidação, na forma desta seção.
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.3 Pagamento

O pagamento será efetuado até o 15º dia útil subsequente a entrega da nota fiscal, respeitado os prazos de
liquidação o estabelecidos no item 12.2
No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

1)
2)
3)
4)
5)
6)

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA
Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

1)
2)
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tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.4 Cessão de crédito

Não serão admitidas cessões de crédito não fiduciárias.

 
8. DAS PENALIDADES
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
8.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo/a Agente de Contratação durante o certame;
8.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
8.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
8.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
8.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
8.1.2.4 deixar de apresentar amostra;
8.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
8.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;
8.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
8.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação
8.1.6 fraudar a licitação
8.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
8.1.7.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
8.1.7.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;
8.1.7.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
8.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
8.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
 
8.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
8.2.1 advertência;
8.2.2 multa;
8.2.3 impedimento de licitar e contratar e
8.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
 
8.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2 as peculiaridades do caso concreto;
8.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
 
8.4 A multa será recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
 
8.4.1 Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
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8.4.2 Para as infrações previstas nos itens 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7, 8.1.8 e 8.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do
contrato licitado.
 
8.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
 
8.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.
 
8.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
 
8.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7, 8.1.8 e 8.1.9, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133,
de 2021.
 
8.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 8.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
 
8.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
 
8.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.
 
8.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
 
8.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.
 
8.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
dos danos causados.
 
8.15 Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente para
os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.
 
8.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente
enviadas.
 
9. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
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9.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e
a ampla defesa.
 
9.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
 
9.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.
 
9.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.
 
9.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.
 

9.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
 
9.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133,
de 2021).

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1 São obrigações do Contratante:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele
propostas sejam as mais adequadas.
d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja
por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
i) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.
j.i) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida
a prorrogação motivada, por igual período.
k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no
prazo máximo de 30 (trinta) dias.
l) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.
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m) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da
Lei nº 14.133, de 2021.
n) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.
o) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
 
10.2 São obrigações do Contratado:
a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.
a.1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
c) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;
f) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do
serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos:
i. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
ii.certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
iii.certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
iv. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
v.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho
ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se verifique no local dos serviços.
k) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
l) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
m) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do
objeto, durante a vigência do contrato.
n) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.
o) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
p) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;
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q) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação;
r) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação;
s) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
t) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
u) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
v) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
Contratante;
 
11. DA GARANTIA CONTRATUAL
11.1 Não será exigida a garantia contratual.
 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 Os recursos necessários para fazer frente as despesas do presente contrato onerarão a (s) dotação (ões)
orçamentária (s):
 

 
13. DA LGPD
13.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir
da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.
 
13.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com
a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
 
13.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
 
13.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
 
13.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas
essas obrigações.
 
13.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.
 
13.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
 
13.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
 

Dotação Programa de Trabalho Código Orçamentário Fonte de Recurso

337 014411.2781210042.028 3.3.90.39.00 Fonte: 1 - Tesouro
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13.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
 
13.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
 
13.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
 
13.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas
na forma da LGPD.
 
13.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.
 
14. DOS CASOS OMISSOS
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
 
15. DAS ALTERAÇÕES
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
 
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
16.1 O objeto será recebido:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da
CONTRATADA do encerramento da execução contratual, se outro não tiver sido o prazo estipulado no referido ajuste;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, em prazo não superior a 90
(noventa) dias corridos a contar do recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das
exigências contratuais;
 
17. DO FORO
17.1 Para dirimir as questões que porventura surgirem no cumprimento deste termo contratual, e que não forem
resolvidas administrativamente, será competente o foro da Comarca de Mogi Mirim (SP), com renúncia expressa a
qualquer outro por mais privilegiado que seja.
 
18. DAS COMUNICAÇÕES E DO GESTOR
18.1 O encaminhamento de cartas e documentos recíprocos referentes a este contrato, serão consideradas como
efetuadas, se entregues através de protocolo aos destinatários abaixo:
 
CONTRATANTE:
CONTRATADA:
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18.2 De acordo com o Decreto 8436/2021, além da designação neste instrumento deverá ser expedida portaria, ficando
a seu encargo o gerenciamento das comunicações e pedidos do material, verificação de prazo de entrega e vigência do
Contrato, tramitação de notas fiscais junto a Secretaria de Finanças, bem como outros atos que se referem a este.
 
E assim por haverem acordado, declaram ambas as partes aceitas todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do
presente contrato, bem como observar fielmente, firmando-o, para um só efeito.
 
 
 
CADASTRO DO RESPONSÁVEL
 
ÓRGÃO OU ENTIDADE
 
 
 

 
 
 
As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro TCESP, conforme
previsto no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s).
 
 
 
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
 
 
 
NOME DO SECRETÁRIO
PASTA
Responsável pelo preenchimento
 
 
 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
 
CONTRATANTE:
CONTRATADA:
CONTRATO N°(DE ORIGEM):
OBJETO:
ADVOGADO(S): (*)
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Período de gestão:  
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1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na
Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico
do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,
interpor recursos e o que mais couber.
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome:
Cargo:
CPF:
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO:
Nome:
Cargo:
CPF:
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome:
Cargo:
CPF:
 
Pela contratada:
Nome:
Cargo:
CPF:
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome:
Cargo:
CPF:
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome:
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Cargo:
CPF:
 
____________________________________________________________________________
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade: [PREGOEIRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO]
Nome:
Cargo:
CPF:
 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Parecer Jurídico
Nome:
Cargo:
CPF:
____________________________________________________________________________
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que
tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de
responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de
responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e
de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal . Na hipótese de prestações de contas, caso o
signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e
Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)

 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL
 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
 
CONTRATANTE:
CNPJ Nº:
CONTRATADA:
CNPJ Nº:
Nº: CONTRATO N° (DE ORIGEM):
DATA DA ASSINATURA:
VIGÊNCIA:
OBJETO:
VALOR (R$):
 
 
Declaro (amos), na qualidade de responsável (eis) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando
requisitados.
 
 
 
LOCAL e DATA:
RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)

Edital (comprasgov) 0295348         SEI 001044.000104/2025-37 / pg. 75



Documento assinado eletronicamente por Geraldo Vicente Bertanha, Secretário, em 14/10/2025, às 11:13, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mogimirim.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0295348 e o código CRC
EEC4B4A6.

ANEXOS AO EDITAL (COMPRASGOV)

[Incluir o texto de cada anexo que precisar constar diretamente no teor do Edital (comprasgov)]

Referência: Processo nº 001044.000104/2025-37 SEI nº 0295348
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